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MENSAGEM N° 6.23 

Senhor Presidente, 

TADO DO CEARJT* 

PR&OCOLO 
CEBI 

^TNOOÍB MAR 1996 

_ IIA LEGISLATIVA 
MTAOO DO CEARA 

Honra-me submeter à elevada consideração dos nobres representantes do povo 
cearense, por intermédio de Vossa Excelência, o PROJETO DE LEI QUE 
APROVA O PLANO DE CARGOS E CARREIRAS DO GRUPO OCUPACIONAL 
TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - TAF E FIXA OS NOVOS 
VALORES DAS REFERÊNCIAS VENCIMENTAIS DO MENCIONADO GRUPO 
OCUPACIONAL 

A necessidade imperiosa da aprovação deste Projeto se justifica plenamente em 
razão da mudança da nova ordem constitucional implementada pela Emenda 
Constitucional n° 21, de 14 de dezembro de 1995, e por se criar instrumentos de 
valorização e aperfeiçoamento profissional, bem como melhorar a retribuição 
pecuniária, para que possam os servidores fazendários continuar exercendo 
honrosa e eficazmente a missão que lhes é confiada. 

A reestruturação do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização -
TAF, dentro do novo modelo agora apresentado, traz como características 
principais o estímulo e suporte a ampliação da fiscalização, a transformação de 
parte da remuneração, que hoje é fixa, em variável, uma progressão salarial 
melhor distribuída, ascensão na carreira em função das necessidades 
estratégicas da Secretaria da Fazenda, reforçar a importância da qualificação 
contínua do quadro de servidores fazendános e agregação de conceitos e 
metodologias avançados de carreira e remuneração que podem ser adaptadas 
para outras áreas do Governo Estadual 

u. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Cid Ferreira Gomes 
Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa 
NESTA 
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Para a gestão da Secretaria da Fazenda, o Projeto é um instrumento eficaz e 
moderno que possibilita uma melhor adequação do quadro funcional e 
competências profissionais aos objetivos estratégicos da SEFAZ e do Governo do 
Estado do Ceará, otimiza a relação remuneração versus performance da 
arrecadação, define claramente as expectativas da SEFAZ em relação à atuação 
dos servidores fazendános, permitindo um melhor direcionamento dos 
investimentos em desenvolvimento profissional, bem como, permite uma melhor 
distribuição dos servidores pelas atividades e/ou regiões de atuação da SEFAZ 
com maior flexibilidade para mudanças em estrutura, ascenção funcional, 
organização do trabalho ou tecnologia de gestão 

Para os servidores, o Projeto estabelece, dentre outras diretrizes, a 
implementação de horizontes profissionais mais claros e com cntérios de acesso 
definidos nas carreiras, adequação da remuneração com a complexidade das 
atribuições e responsabilidades, sem no entanto, exceder a capacidade financeira 
do Estado para assumir os respectivos encargos, estímulo ao 
autodesenvolvimento e à ampliação do seu espaço de atuação e condições claras 
e objetivas para a mobilidade dentro da Secretaria da Fazenda 

Em função da evidente relevância da matéria e da notória ansiedade dos 
servidores fazendários ante o novo cenário apresentado, convicto estou de que 
essa Augusta Casa Legislativa emprestará, uma vez mais, seu valioso e 
imprescindível apoio à proposição anexa, para sua conseqúente aprovação, em 
regime de urgência 

Renovo a Vossa Excelência e a seus ilustres Pares, na oportunidade, protestos 
da mais elevada consideração 
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO 
^ -março de 19 
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Aprova o Plano de Cargos e Carreiras 
do Grupo Ocupacional Tributação, 
Arrecadação e Fiscalização - TAF e dá 
outras providências 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1- - Fica aprovado o Plano de Cargos e Carreiras do Grupo 
Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF, obedecidas as 
disposições contidas nesta Lei 

. í 

Art. 2- - O Plano de Cargos e Carreiras do Grupo Ocupacional 
Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF contém os seguintes elementos 
básicos 

I - CARGO PÚBLICO - conjunto de atnbuições, deveres e 
responsabilidades de natureza permanente, cometidos ou cometíveis a um 
servidor público, com as características essenciais de criação por Lei, 
denominação própria, número certo e pagamento pelos cofres públicos, de 
provimento em caráter efetivo ou em comissão, 

II - FUNÇÃO PÚBLICA - conjunto de atribuições, deveres e 
responsabilidades cometidos a um servidor público, cuja extinção dar-se-á 
quando vagar, 

III - CLASSE - conjunto de cargos ou funções da mesma natureza 
funcional e semelhantes quanto aos graus de complexidade a elas inerentes, para 
desenvolvimento do servidor nas classes dos cargos e funções que a integram, 

IV - CARREIRA - conjunto de classes da mesma natureza funcional 
e hierarquizadas segundo o grau de responsabilidade e complexidade a elas 
inerentes, para desenvolvimento do servidor nas classes dos cargos e funções 
que a integram, 
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da faixa de / * - N . 'V V - REFERÊNCIA - nível vencimental mt 
vencimentos fixados para a classe e atribuído ao ocupante do cargo ou dos que 
exercem funções em decorrência do seu progresso salarial, 

VI - CATEGORIA FUNCIONAL - conjunto de carreiras agrupadas 
pela natureza das atividades e pelo grau de conhecimento exigível para o seu 
desempenho, 

VII - GRUPO OCUPACIONAL - conjunto de categorias funcionais 
reunidas segundo a correlação e afinidade existentes entre elas quanto à 
natureza do trabalho e/ou o grau de conhecimento 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA 

Art. 3S - O Plano de Cargos e Carreiras aprovado por esta Lei fica 
assim organizado 

I - Estrutura e composição do Grupo Ocupacional Tnbutação, 
Arrecadação e Fiscalização - TAF, da Categoria Funcional, das Carreiras, dos 
Cargos e Funções, das Classes, das Referências e da Qualificação Exigida para 
o Ingresso, 

II - Redenommação dos Cargos e Funções, 

III - Linhas de Promoção, 

IV - Requisitos para Promoção, 

V - Hierarquização dos Cargos e Funções, 

VI - Nível de Complexidade das Atividades dos Cargos e Funções, 

VII - Tabela de Vencimento, 

VIII - Quantificação dos Cargos e Funções 

Art. 4 2 - O Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização - TAF, fica organizado em Categorias Funcionais, Carreiras, Cargos, 
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Funções, Classes, Referências e Qualificação Exigida paraE^çg/gsí^o, na forma 
do Anexo I desta Lei 

Art. 5Ô - As Redenommações, as Linhas de Promoção, os Requisitos 
para Promoção, a Hierarquização dos Cargos e Funções, e o Nível de 
Complexidade das Atividades dos Cargos e Funções, ficam definidos conforme 
dispõem os Anexos II, lll, IV, V e VI, partes integrantes desta Lei 

Art. 6 2 - A Tabela de Vencimento e Quantificação dos Cargos e 
Funções, ficam determinados nos Anexos Vll e Vlli desta Lei 

Art. 7* - Segundo a correlação e afinidade, a natureza dos trabalhos 
e o nível de conhecimentos aplicados, o Grupo Ocupacional Tnbutação, 
Arrecadação e Fiscalização - TAF compreende carreiras e/ou classes abrangendo 
atividades inerentes a cargos ou funções caracterizadas por ações de 
coordenação das atividades de arrecadação, fiscalização, controle e 
operacionalização dos Sistemas Fiscal-Tnbutáno e Financeiro do Estado 

CAPÍTULO lll 

DA ORGANIZAÇÃO E DO INGRESSO NAS CARREIRAS 

Art. 8 a - Integram o Sistema de Carreiras do Grupo Ocupacional 
Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF, as carreiras de Auditoria Fiscal e 
do Controle Interno, Administração Fazendária e Fiscalização e Arrecadação 

Art. 9*-Os cargos do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização - TAF, ao vagarem, serão deslocados para as referências iniciais da 
respectiva classe 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os Cargos de Fiscal do Tesouro Estadual 
serão extintos quando vagarem 

Art. 10 - As carreiras são organizadas em classes integradas por 
cargos de provimento efetivo e funções, dispostas de acordo com a natureza 
profissional e a complexidade de suas atribuições 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Estão estabelecidos parénedoá classe os 
requisitos de formação, experiência, os cursos de capacitação, bem como o nível 
de complexidade das atividades dos cargos e funções, conforme Anexos IV e VI 

Art. 11 - As carreiras são interdisciplinares, compreendendo 
atividades que exigem integração de diferentes formações 

Art. 1 2 - 0 ingresso nas carreiras do Grupo Ocupacional Tributação, 
Arrecadação e Fiscalização - TAF dar-se-á por nomeação em cargo de 
provimento efetivo, mediante prévia aprovação em Concurso Público, na classe e 
referência iniciais de cada cargo 

PARÁGRAFO ÚNICO - O servidor do Grupo Ocupacional 
Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF que venha a ser aprovado em 
concurso público, convocado para assumir e efetivar-se no cargo, permanecerá 
na referência vencimental da função anteriormente exercida, desde que superior à 
referência inicial do cargo 

Art, 1 3 - 0 concurso público será de provas ou de provas e títulos, 
sempre de caráter competitivo, eliminatório e classificatório e poderá ser realizado 
em etapas, quando a natureza do cargo exigir complementação de formação ou 
de especialização 

§1- - A primeira etapa, necessariamente, de caráter eliminatório, 
constituir-se-á de provas escritas 

§2- - As demais etapas, de caráter eliminatório ou classificatório, 
constarão de programas de capacitação profissional, quando o exercício do cargo 
assim o exigir, cujo tipo e duração serão indicados no edital do respectivo 
concurso 

§3S - As provas de títulos terão caráter classificatório 

Art, 14 - No edital de abertura de concurso público constarão, 
obrigatoriamente, o programa das disciplinas e a área de atuação do profissional 
recrutado e, quando a natureza do cargo o exigir, a definição dos cursos de 
especialização ou formação técnica e a respectiva carga horária 

PARÁGRAFO ÚNICO - O exercício de função nas carreiras do 
Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF valerá como 
título para efeito do concurso público de provas e títulos 
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Art. 1 5 - A realização do concurso público para provimento dos 
cargos vagos do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização -
TAF, competirá à Secretaria da Administração, podendo ser delegada a sua 
realização 

Art. 16 - São vedadas e, se realizadas, consideradas nulas de pleno 
direito, as nomeações que contrariem as disposições contidas no Art 12 desta 
Lei 

Art. 17 - Durante o estágio probatório, o servidor do Grupo 
Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF não poderá ser 
afastado do seu órgão de origem, nem fará jus à ascensão funcional, ressalvada a 
hipótese do parágrafo único do Art 18 

CAPÍTULO IV 

DO DESENVOLVIMENTO DO SERVIDOR NAS CARREIRAS 

SEÇÃO ÚNICA 

DA ASCENSÃO FUNCIONAL 

Art. 18 - A ascensão funcional do servidor fazendáno far-se-á 
através de progressão e de promoção, ocorrendo anualmente no mês de março 

PARÁGRAFO ÚNICO - O servidor que já se encontrar no exercício 
de função pertencente ao Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização - TAF que venha a ser aprovado em concurso público e convocado 
para assumir o novo cargo, terá direito a promoção ou progressão automática, de 
modo a ser posicionado na referência vencimental do cargo ou função 
anteriormente ocupada ou exercida 

Art. 19 - Progressão é a passagem do servidor de uma referência 
para outra imediatamente superior dentro da faixa vencimental da mesma classe, 
obedecidos os criténos de desempenho ou antiguidade e o cumprimento do ? 
interstício de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Serão elevados anualftfôpte, medtàhte 
progressão, 60% (sessenta por cento) dos servidores de cada ^efe^é^g^^)tefuída 
a última de cada classe, reservando-se 50% (cinquenta por cento) para cada um 
dos critérios referidos neste artigo 

Art. 20 - Promoção é a elevação do servidor de uma para outra 
classe imediatamente supenor dentro do mesmo cargo e observará, 
cumulativamente, o preenchimento dos requisitos constantes no Anexo IV desta 
Lei e ao seguinte 

I - o número de servidores ocupantes de cargos efetivos a serem 
promovidos, corresponderá ao total das vagas existentes para cada uma das 
classes, apuradas anualmente no mês de março 

II - caso o número de vagas seja inferior ao número de candidatos 
habilitados, o processo de promoção far-se-á através de comissão formada por 3 
(três) servidores efetivos, constituída por ato do Secretário da Fazenda, a qual 
classificará os candidatos habilitados, segundo critérios a serem fixados por 
Decreto do Chefe do Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias 

III - qualquer modificação nos cntérios estabelecidos no Decreto de 
que trata o inciso anterior, somente será considerada para processos de 
promoção realizados no mês de março do ano seguinte ao da respectiva 
alteração 

Art. 21 - A fim de possibilitar a promoção de servidores que 
atendam, cumulativamente, aos requisitos constantes no Anexo IV, desta Lei, e 
que não foram promovidos, conforme o Art 20, por não ocuparem cargos ou por 
insuficiência de vagas, o Secretário da Fazenda, através de Portaria, adotará os 
seguintes procedimentos 

I - remanejará, mterclasses, até 10% (dez por cento) do total de 
cargos e funções mencionados nesta Lei, limitando-se, no que for maior 

a) ao número de vagas oferecidas na forma do Art 20, 

b) ou a 30% (tnnta por cento) dos servidores habilitados à 
promoção, sendo que, nesta última hipótese, quando resultar da operação valor 
decimal igual ou superior a 0,5 (cinco décimos) será arredondado para a unidade 
imediatamente subseqúente, 

II - observará no processo de promoção previsto neste artigo o 
disposto nos incisos II e lll do Art 20 desta Lei 
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Art. 22 - Quando o servidor for movimentátftrTia 
Metropolitana de Fortaleza para as demais regiões do interior do Estado, ou vice-
versa, durante o interstício, a contagem do tempo de serviço deverá ser feita de 
forma proporcional. 

Art. 23 - O servidor que esteja respondendo a processo 
admimstrativo-disciplinar não integrará as listas de promoções assegurando-se 
lhe, contudo, o cômputo integral do interstício, em caso de absolvição 

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de absolvição, ser-lhe-á reservada 
vaga que possibilite a promoção. 

Art. 24 - Fica também interrompido o interstício, para efeito de 
ascensão funcional, nos casos abaixo discriminados. 

I - suspensão de vínculo, na forma do Art 65 da Lei n 2 9 826, de 14 
de maio de 1 974, 

II - afastamento para o Trato de Interesses Particulares, 

III - prisão decorrente de decisão judicial, 

IV - exercício em órgão ou entidade diverso do de origem, 
ressalvados os casos de nomeação para cargo de Direção e Assessoramento no 
âmbito da Administração Pública Estadual, 

CAPÍTULO V 

DA CAPACITAÇÃO E DO APERFEIÇOAMENTO DO SERVIDOR 

Art 25 - As atividades de capacitação e aperfeiçoamento do 
servidor, como parte integrante do Sistema de Recursos Humanos, serão 
planejadas e organizadas, de forma integrada e sistémica pela Secretaria da 
Administração - Órgão Central e pelos órgãos setoriais do Sistema de Recursos 
Humanos 
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Art. 26 - A execução dos programas de capacita 
treinamentos em serviço estabelecidos para as áreas de atividades finalísticas 
competirá à Secretaria da Fazenda, podendo esta delegar a entidades públicas 
ou privadas especializadas na capacitação de Recursos Humanos, mediante 
convénios ou contratos, observadas as normas pertinentes à matéria 

Art. 27 - O servidor habilitado em cursos com a duração, conteúdo e 
nível equivalentes aos dos programas de treinamento executados pela Secretaria 
da Fazenda, poderá ser dispensado de frequentá-los, sujeitando-se sua 
habilitação a reconhecimento pelo órgão competente, conforme se dispuser em 
regulamento 

CAPITULO VI 

DA LOTAÇÃO DE PESSOAL 

Art. 28 - O Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização - TAF, integrará a lotação da Secretaria da Fazenda a qual será 
fixada por Decreto governamental, ficando vedada a remoção de servidores do 
Grupo Ocupacional de que trata esta Lei, para outros órgãos ou entidades, bem 
como a remoção de servidores de outros órgãos/entidades para a Secretaria da 
Fazenda 

Art. 2 9 - A quantificação dos cargos e/ou funções necessários à 
Secretaria da Fazenda constitui a sua lotação numérica 

§1- - Na quantificação dos cargos e das funções, a lotação não 
excederá as quantidades dimensionadas para a força de trabalho do órgão 

§2* - As Estimativas Técnicas das Necessidades de Recursos 
Humanos da Secretaria da Fazenda constituirão o referencial para o suprimento 
de servidores, atendidas as demandas de trabalho e serão aprovadas por Decreto 
Governamental 

Art. 30 - Verificada a desnecessidade de provimento de cargos 
existentes na lotação, poderão ser extintos ou modificadas as suas titulações, 
dentro da mesma Categoria Funcional, sem aumento de despesa . 
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CAPÍTULO Vll 

\ K 
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO*'3™0 

Art. 31 - Para efeito desta Lei, considera-se Vencimento-base a 
retribuição pecuniária devida ao servidor pelo exercício de cargo ou função das 
carreiras do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF, 
fixada para a respectiva referência vencimental. 

Art. 32 - Remuneração é o Vencimento-base do cargo ou da função, 
acrescido de todas as vantagens pecuniárias, permanentes e transitórias, 
estabelecidas em Lei 

Art. 33 - Para ajuste dos atuais valores dentro da nova composição 
remuneratória, fica extinta a Gratificação de Desempenho Fazendáno, instituída 
pelo Art. 10 da Lei r f 11 849, de 30 de agosto de 1991, cujo valor é incorporado 
ao vencimento, na forma do Art 38 desta Lei. 

Art. 34 - Fica alterada a Gratificação de Aumento de Produtividade, 
instituída pelos Artigos 132, item Xll, e 139 da Lei n e 9 826, de 14 de maio de 
1974 e regulamentada pela Lei n 2 10.294, de 17 de julho de 1979, e alterações 
posteriores, que passará a ser calculada de forma variável, e dependerá do 
efetivo alcance de metas definidas a partir de metas gerais, de metas por unidade 
de trabalho e de metas individuais, fixadas por Ato do Secretário da Fazenda, 
segundo critérios definidos em Decreto do Chefe do Poder Executivo 

§1- - Dentre os critérios a serem estabelecidos para 
individuais, necessariamente deverá ser considerado o auto de infraçâo. 

metas 

§22 - A Gratificação de Aumento de Produtividade será incorporada 
aos proventos da aposentadoria no percentual médio que for apurado com base 
nos 06 (seis) maiores percentuais percebidos a este título, mensalmente, nos 
últimos 18 (dezoito) meses de permanência do servidor em atividade 

Art. 35 - A Gratificação de Aumento de Produtividade será calculada 
aplicando-se o percentual decorrente da fórmula abaixo, sobre o respectivo 
Vencimento-base 
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Resultado Alcançado X Meta de Custo Definida 
Meta Definida Resultado de Custo Alcançado 

Art. 36 - A Progressão Horizontal, estabelecida pelo Art 43 da Lei n 2 

9 826, de 14 de maio de 1974, será calculada aplicando-se o percentual 
correspondente ao tempo de serviço do servidor sobre o respectivo Vencimento-
base 

Art. 37 - O Art 10 da Lei n 2 10 913, de 04 de setembro de 1984, 
passa a vigorar com a seguinte redaçáo 

"Art. 10 - Aos servidores lotados na Secretaria 
da Fazenda, quando em efetivo exercício no interior do 
Estado, será atribuída a Gratificação de Localização de 
até 30% (trinta por cento) calculado sobre o 
Vencimento-base da Classe "A" Referência T , nos 
termos em que dispuser o Decreto de regulamentação " 

CAPÍTULO Vlll 

DO ENQUADRAMENTO 

Art. 3 8 - 0 enquadramento dos atuais ocupantes dos cargos efetivos 
e dos que exercem funções das carreiras do Grupo Ocupacional Tributação, 
Arrecadação e Fiscalização - TAF, na nova estrutura remuneratória dessas 
carreiras, será feito de acordo com a Tabela de Vencimento, estabelecida no 
Anexo Vll, encontrando-se o posicionamento do servidor na tabela vencimental, 
mediante a utilização dos seguintes cnténos e procedimentos 

I - considerando-se a remuneração individual do servidor no período 
compreendido entre julho de 1995 e fevereiro de 1996, serão adotados os 
seguintes cálculos* 

a) toma-se o somatório dos valores médios, do período, das 
seguintes parcelas remuneratórias do servidor 



a &0 0 f ^ 
ESTADO DO CEARÁ 

a 1) o valor recebido a título de Grà^paçào de^Aumento de 
Produtividade, x ^ n v O ' 

a 2) 0 valor recebido a título de Gratificação de Desempenho 
Fazendário 

b) exclui-se o valor da parcela recebida a título de Gratificação de 
Desempenho Fazendáno incidente sobre a Gratificação de Representação, 
referente ao mês de fevereiro de 1996, 

c) adiciona-se, ao resultado encontrado nas alíneas anteriores, os 
valores das seguintes parcelas remuneratórias recebidas pelo servidor, relativas 
ao mês de fevereiro de 1996 

c 1) o valor recebido a título de Vencimento-base, 

c 2) o valor recebido a título de Progressão Horizontal, 

d) o resultado da operação prevista na alínea "c" será dividido pelo 
resultado da soma de 1 (um inteiro) mais o respectivo percentual da Progressão 
Horizontal, percebida no mês de fevereiro de 1996, mais o percentual de 40% 
(quarenta por cento), que é a base de cálculo da Gratificação de Aumento de 
Produtividade prevista nos Arts 34 e 35 desta Lei, conforme a fórmula abaixo 

VBE = (mgap + mgdf - gdfgr + vb + ph) + (1 + (% ph + 40% )), 

onde 

VBE = Vencimento-Base para Enquadramento, 

mgap = o valor da média recebida a título de Gratificação de 
Aumento de Produtividade no período indicado, 

mgdf = o valor da média recebida a título de Gratificação de 
Desempenho Fazendário no período indicado, 

gdfgr = o valor recebido a título de Gratificação de Desempenho 
Fazendáno incidente sobre a Gratificação de Representação, referente ao mês de 
fevereiro de 1996 

vb = o valor recebido a título de Vencimento-base no mês fevereiro 
de 1996, 

ph = o valor recebido a título de Progressão Horizontal no mês de 
fevereiro de 1996, 
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% ph = o percentual individual da Progi^ssãò.l4gjÍ2Mtal percebido / 
no mês de fevereiro de 1996, 

40% = base de cálculo da Gratificação de Aumento de 
Produtividade prevista nos Arts 34 e 35 desta Lei 

II - encontrado o "Vencimento-Base de Enquadramento", conforme o 
inciso anterior, o servidor fica enquadrado na referência correspondente à 
posição vencimental igual ou imediatamente superior constante da tabela do 
Anexo Vll desta Lei 

III - o servidor ocupante de cargo ou que exerce função, para os 
quais se exige nível superior, cujo "Vencimento-Base de Enquadramento" resultar 
valor inferior ao atribuído à Classe "B" Referência T , terá o seu enquadramento 
feito nesta referência 

IV - o servidor ocupante de cargo ou que exerce função, para os 
quais se exige nível médio de escolaridade e cujo "Vencimento-Base de 
Enquadramento" resultar em valor superior ao atribuído à Classe UE" Referência 
"5", será reposicionado nesta referência e a diferença resultante constituirá 
Vantagem Pessoal, reajustável nos mesmos índices e datas estabelecidos para 
os servidores do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização -
TAF 

Art. 39 - A formalização dos enquadramentos se efetivará mediante 
Portaria do Secretário da Fazenda 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS ' 

Art. 40 - Fica concedida, a título precário e provisório, insusceptível 
de gerar qualquer direito subjetivo à continuidade de sua percepção, em favor dos 
ocupantes de cargos de provimento em comissão, na data de publicação desta 
Lei, no âmbito da Secretana da Fazenda, um abono pecuniário, correspondente 
ao valor da parcela da Gratificação de Desempenho Fazendário, percebida no 
mês de fevereiro de 1996, incidente sobre a Gratificação de Representação, cujo 
pagamento cessará, imediatamente, quando o servidor deixar de ocupar cargo em 
comissão, ou, gradativamente, á medida que for absorvido nos subsequentes 
reajustes da representação do cargo em comissão 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Aos atuais ocupanleS^âe Cargos de 
provimento em Comissão no âmbito da Secretaria da Fazenda, que não sejam 
integrantes do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF, 
fica concedido um abono pecuniário, a título precário e provisório, insusceptível 
de gerar qualquer direito subjetivo á continuidade de sua percepção, 
correspondente ao valor da Gratificação de Desempenho Fazendáno percebido 
no mês de fevereiro de 1996, adicionado do valor da Gratificação de Aumento de 
Produtividade, percebido no mesmo mês, cujo pagamento cessará imediatamente, 
quando o servidor deixar de ocupar cargo em comissão, ou, gradativamente, a 
medida que for absorvido nos subsequentes reajustes da representação do cargo 
em comissão 

Art. 41 - A participação em eventos de capacitação e treinamento a 
partir da data da vigência da última promoção por Avaliação de Desempenho que 
tenha beneficiado o servidor, conforme disposto no Decreto n 2 15 829, de 07 de 
março de 1 983, será considerada dentre os requisitos para promoção constantes 
do Anexo IV. 

Art. 42 - Os mativos que não fizerem a opção prevista no Art 50 e 
os servidores afastados para fins de aposentadoria, antes da data da vigência 
desta Lei, que perceberem a Gratificação de Aumento de Produtividade, terão a 
gratificação de que trata o caput do Art 34 calculada através de aplicação do 
percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o Vencimento-base instituído por 
esta Lei, desprezando-se, a meta definida e o resultado alcançado 

PARÁGRAFO ÚNICO - Aplica-se o disposto neste artigo aos 
servidores que vierem a se afastar para fins de aposentadoria dentro dos 
próximos 06 (seis) meses após a vigência desta Lei 

Art. 43 - Os servidores que se afastarem para fins de aposentadoria 
no período de 06 (seis) a 17 (dezessete) meses da data da vigência desta Lei, 
terão a gratificação prevista no caput do Art 34 calculada pela média mensal dos 
06 (seis) maiores percentuais pagos, no período acima, a título de Gratificação de 
Aumento de Produtividade, contados da data de início da vigência desta Lei até a 
data do afastamento 

Art. 44 - Nos afastamentos funcionais sem õnus para a origem o 
servidor fará jus ao enquadramento com base na última situação remuneratória 
ocupada na Secretaria da Fazenda 
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Art. 4 5 - 0 enquadramento dos aposentados quenão ^e rema 
opçãopre^stanoArt 50 desta Lei serã feito de aoordo oomonovo Venoimento 
base, enoontrando-se o posioionamento do inativo na tabela venoimental 
oonstante do Anexo VII desta Lei, oonforme os seguintes onténos e 
procedimentos 

l-oonsiderando-searemuneração indidual do inativo no período 
oompreendidoentre julbode 1995 efevereiro de 1996, serãoadotados os 
seguintes oáloulos 

a) toma-se o somatóno dos valores médios, do período, das 
seguintes parcelas remuneratónas do inativo 

a1)ovalor da parcela dos proventos correspondenteãOratiflcação 
de Aumento de Produtividade, somente para aqueles que percebem esta verba 
remuneratóna, 

a2)ovalor da parcela dos proventos correspondenteàGratiflcação 
de Oesempenbo Fazendáno 

b) adiciona-se, ao somatóno encontrado na alínea antenor, os 
valores das seguintes parcelas remuneratónas do aposentado relativas ao mês de 
fevereiro de 1996 

b1) o valor da parcela dos proventos correspondente ao 
Vencimento-base, 

b2)ovalor da parcela dos proventos correspondenteáProgressão 
Honzontal, 

c) oresultado da operação prevista na alínea ^b" será dividido pelo 
resultado da soma de1(um inteiro) maisopercentual da Progressão Honzontal, 
percebida no mêsdefevereirode 1996, maisopercentualde40% (quarenta por 
cento), para aqueles que possuem direito a percepção dessa verba 
remuneratóna, que é a base de cálculo da Gratificação de Aumento de 
Produtividade prevista nos Arts34e35 desta Lei,conformeafórmula abaixo 

VBE^(mgap^mgd f^vb^pb )^ (1^ (%pb^40%) ) , 

onde 

VOE ^ o valor da parcela dos proventos correspondente ao 
^Vencimento-Base para Enquadramento", 
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( ' 
mgap = o valor da média das parcelas dos Mwentos 

correspondentes à Gratificação de Aumento de Produtividade, peròpoido no 
período indicado, . «mo/ 

mgdf = o valor da média das parcelas dos proventos 
correspondentes à Gratificação de Desempenho Fazendário, percebido no 
período indicado, 

vb = o valor da parcela dos proventos correspondente ao 
Vencimento-base, percebido no mês fevereiro de 1996, 

ph = o valor da parcela dos proventos correspondente à 
Progressão Horizontal, percebido no mês de fevereiro de 1996, 

% ph = o percentual individual da Progressão Horizontal, percebido 
no mês de fevereiro de 1996, 

40% = base de cálculo da Gratificação de Aumento de 
Produtividade prevista nos Arts 34 e 35 desta Lei 

II - encontrado o valor da parcela dos proventos correspondente ao 
"Vencimento-Base de Enquadramento", conforme o inciso anterior, o inativo fica 
enquadrado na referência correspondente á posição vencimental igual ou 
imediatamente superior a constante da tabela do Anexo Vll desta Lei 

Art. 46 - Se a média da Gratificação de Aumento da Produtividade e 
da Gratificação de Desempenho Fazendário, calculada em conformidade com o 
disposto nas alíneas "b" do Art 38 e ua n do Art 45 desta Lei, for menor que os 
valores percebidos a estes títulos, pelo servidor ou pelo inativo, no mês de 
fevereiro do corrente ano, prevalecerá o de maior valor 

Art. 47 - Para cálculo da Gratificação de Aumento de Produtividade 
serão utilizadas metas de arrecadação e de custos, inicialmente, até que sejam 
desenvolvidos sistemas para possibilitar a adoção de metas por unidade de 
trabalho e de metas individuais 

Art. 48 - Os mativos que por ocasião da passagem para a 
inatividade optaram pela percepção do vencimento de Cargo em Comissão, não 
fará jus ao enquadramento previsto nesta Lei 
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Art. 49 - Os pensionistas de servidores fazendánosifalecidos terão 
suas pensões calculadas na forma do Art 45 desta Lei 

Art. 50 - O Plano de Cargos e Carreiras instituído nesta Lei aplica-se 
aos servidores fazendános mativos, ressalvados os casos referidos no Art 48, 
ficando assegurado, no entanto, o direito de permanência no regime 
remuneratório em que se deu a aposentadoria, devendo neste caso e para esse 
efeito, o aposentado manifestar expressa opção a qualquer tempo, em caráter 
irretratável, sendo incompatível o regime remuneratório deste Plano com o regime 
remuneratório objeto da opção 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica assegurado, aos aposentados que 
optarem pelo regime remuneratório de suas aposentadorias, reajuste de seus 
proventos nos mesmos percentuais e datas fixados para os servidores ativos da 
Secretaria da Fazenda 

Art. 51 - O regime de trabalho dos servidores integrantes do Grupo 
Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF é de 40 (quarenta) 
horas semanais, com exceção dos regimes relacionados às atividades de 
fiscalização no trânsito de mercadorias, mediante plantões diuturnos, cuja carga 
horária mensal será a mesma estabelecida para os demais servidores 
fazendários 

Art. 52 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias da Secretaria da Fazenda, que serão 
suplementadas, se insuficientes 

Art. 53 - Revogadas as disposições em contrário, especialmente a 
Lei n a 12 390, de 09 de dezembro de 1994, esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, ressalvados os efeitos financeiros que retroagirão a 1- de março 
de 1996 
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ANEXO I, A QUE SE REFERE O ART. 4 S DA LEI N s , DE DE FEVEREIRO DE 1996. 
Grupo Ocupacional: Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF 

Estrutura e composição, segundo a Categoria Funcional, Carreiras, Cargos e Funções, Classes, Referências e Qualificação 
Exigida para o Ingresso 

GRUPO 
OCUPACIONAL 

CATEGORIA 
FUNCIONAL 

ADMINISTRAÇÃO 
FISCAL, TRIBUTÁRIA 

E FINANCEIRA DO 
TESOURO 
ESTADUAL 

CARREIRA CARGO OU 
FUNÇÃO 

CLASSE REFERENCIA QUALIFICAÇÃO 
EXIGIDA PARA O 

INGRESSO 
FORMAÇÃO DE 

NlVEL SUPERIOR 
TRIBUTAÇÃO. 

ARRECADAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO 

AUDITORIA FISCAL 
E DO CONTROLE 

INTERNO 

AUDITOR DO 
TESOURO 
ESTADUAL 

ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÁRIA 

B 
C 
D 
E 
F 

ANALISTA DO 
TESOURO 
ESTADUAL 

FISCALIZAÇÃO E 
ARRECADAÇÃO 

B 
C 
D 
E 
F 

BI, 82, B3, 
C1, C2, C3, 
01. D2, D3. 
El . E2. E3, 
F l , F2, F3, 

AUDITOR ADJUNTO 
DO TESOURO 

ESTADUAL 

ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÁRIA 

A 
B 
C 
D 
E 

BI . 82. 83, 
01, 02. C3, 
01, D2. 03. 
El . E2, E3, 
F1J_F2LF3L 

84, B5 
04. C5 
04, D5 
E4, ES 
F4J_F5 
84, 85 
C4, C5 
04. D5 
E4, ES 
F4. FS 

FORMAÇÃO DE 
NlVEL SUPERIOR 

A l , A2, A3, 
81. 82. 83, 
01, 02. 03, 
01. D2, 03. 
El . E2. E3. 

A4, A5 
84, 85 
C4. C5 
04. Dõ 
E4, E5 

CURSO DE 
SEGUNDO GRAU 

COMPLETO 

TECNICO DO 
TESOURO 

" ESTADUAL 

A 
8 
C 
D 
E 

A l , A2, A3, 
81. 82, 83, 
01, C2. C3. 
01. D2, 03. 
E l , E2. E3. 

A4. A5 
84, 85 
C4, C5 
04. D5 
E4, E5 

CURSO DE 
SEGUNDO GRAU 

COMPLETO 

FISCAL DO 
TESOURO 
ESTADUAL 

A 
B 
C 
D 
E 
F 

A1, A2, A3, 
81, 82, 83, 
C1, C2, C3. 
01, D2. D3, 
E1, E2, E3, 
F1.F2. F3. 
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ANEXO II, A QUE SE REFERE O ART. 5 f i DA LEI N* , DE DE FEVEREIRO DE 1996. 
Grupo Ocupacional: Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF 

Redenommação dos Cargos e Funções 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 
GRUPO OCUPACIONAL TRIBUTAÇÃO. ARRECADAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO-TAF 

GRUPO OCUPACIONAL: TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO - TAF 

CARGO / FUNÇÃO CARGO / FUNÇÃO 
AUDITOR FISCAL DO TESOURO ESTADUAL AUDITOR DO TESOURO ESTADUAL 
AGENTE DO TESOURO ESTADUAL ANALISTA DO TESOURO ESTADUAL 
ANALISTA DE SISTEMAS FAZENDÁRIOS AUDITOR DO TESOURO ESTADUAL 
FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS FISCAL DO TESOURO ESTADUAL 
TECNICO FAZENDÁRIO EM INFORMÁTICA AUDITOR ADJUNTO DO TESOURO ESTADUAL 
AGENTE FISCAL E DE ARRECADAÇÃO AUDITOR ADJUNTO DO TESOURO ESTADUAL 
TÉCNICO DE ATIVIDADES FISCAL-TRIBUTARIAS TÉCNICO DO TESOURO ESTADUAL 
AUXILIAR DE SERVIÇOS FISCAL-TRIBUTARIOS TÉCNICO DO TESOURO ESTADUAL 
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ANEXO lll, A QUE SE REFERE O ART. 5 f i DA LEI N 9 , DE DE FEVEREIRO DE 1996. 
Grupo Ocupacional: Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF 

Linhas de Promoção 

PROVIMENTO PROMOÇÃO 
CARGO / FUNÇAO CLASSE CLASSE CLASSE CLASSE CLASSE 

AUDITOR DO 
TESOURO ESTADUAL 
B 

AUDITOR DO 
TESOURO ESTADUAL 
C 

AUDITOR DO 
TESOURO ESTADUAL 
D 

AUDITOR DO 
TESOURO ESTADUAL 
E 

AUDITOR DO 
TESOURO ESTADUAL 
F 

ANALISTA DO 
TESOURO ESTADUAL 
B 

ANALISTA DO 
TESOURO ESTADUAL 
C 

ANALISTA DO 
TESOURO ESTADUAL 
D 

ANALISTA DO 
TESOURO ESTADUAL 
E 

ANALISTA DO 
TESOURO ESTADUAL 
F 

AUDITOR ADJUNTO 
DO TESOURO 
ESTADUAL A 

AUDITOR ADJUNTO 
DO TESOURO 
ESTADUAL B 

AUDITOR ADJUNTO 
DO TESOURO 
ESTADUAL C 

AUDITOR ADJUNTO 
DO TESOURO 
ESTADUAL D 

AUDITOR ADJUNTO 
DO TESOURO 
ESTADUAL E 

TÉCNICO DO 
TESOURO ESTADUAL 
A 

TECNICO DO 
TESOURO ESTADUAL 
B 

TÉCNICO DO 
TESOURO ESTADUAL 
C 

TÉCNICO DO 
TESOURO ESTADUAL 
D 

TÉCNICO DO 
TESOURO ESTADUAL 
E 

FISCAL DO TESOURO 
ESTADUAL A 

FISCAL DO TESOURO 
ESTADUAL B 

FISCAL DO TESOURO 
ESTADUAL C 

FISCAL DO TESOURO 
ESTADUAL D 

FISCAL DO TESOURO 
ESTADUAL E 

FISCAL DO TESOURO 
ESTADUAL F 
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, DE ANEXO IV, A QUE SE REFERE O ART. 5S DA LEI N s 

FEVEREIRO DE 1996 

Grupo Ocupacional: Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF 

Requisitos para Promoção 

AUDITOR DO TESOURO ESTADUAL 

C/asse C 

Requisitos Obrigatórios 
• Nível Superior 
• Experiência de 05 (cinco) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 03 

(três) anos no interior, na Classe B 
• Não estar respondendo a processo administrativo-disciphnar 
• Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos 
• 250 (duzentas e cinquenta) horas de capacitação e treinamento, com 

aprovação e certificação, na Classe B, se lotado na Região Metropolitana de 
Fortaleza, ou 125 (cento e vinte e cinco) horas, se lotado no interior 

C/asse 

Requisitos Obrigatórios 
• Nível Superior 
• Experiência de 06 (seis) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 04 

(quatro) anos no interior, na Classe C 
• Não estar respondendo a processo admimstrativo-disciplinar 
• Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos 
• 300 (trezentas) horas de capacitação e treinamento, com aprovação e 

certificação, na Classe C, se lotado na Região Metropolitana de Fortaleza, ou 
150 (cento e cinquenta) horas, se lotado no interior 

Classe E 

Requisitos Obrigatórios 
• Nível Superior 
• Experiência de 06 (seis) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 04 

(quatro) anos no interior, na Classe D 
• Não estar respondendo a processo admimstrativo-disciplinar 
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• Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos 
• 300 (trezentas) horas de capacitação e treinamento, com aprovação 

certificação, na Classe D, se lotado na Região Metropolitana de Fortaleza, o 
150 (cento e cinquenta) horas, se lotado no interior 

Requisitos Desejáveis 
• Conhecimento básico de uma língua estrangeira 
• Conhecimento abrangente da Secretaria da Fazenda 

C/asse F 

Requisitos Obrigatórios 
• Nível Superior 
• Experiência de 06 (seis) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 04 

(quatro) anos no interior, na Classe E 
• Curso de Especialização 
• Não estar respondendo a processo administrativo-disciphnar 
• Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos 
• 300 (trezentas) horas de capacitação e treinamento, com aprovação e 

certificação, na Classe E, se lotado na Região Metropolitana de Fortaleza, ou 
150 (cento e cinquenta) horas, se lotado no interior 

Requisitos Desejáveis 
• Conhecimento médio de uma língua estrangeira 
• Conhecimento abrangente da Secretaria da Fazenda 

ANALISTA DO TESOURO ESTADUAL 

C /asse 

Requisitos Obrigatórios 
* Nível Superior 
* Experiência de 05 (cinco) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 03 

(três) anos no interior, na Classe B 
* Não estar respondendo a processo administrativo-disciphnar 
* Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos 
* 250 (duzentas e cinqúenta) horas de capacitação e treinamento, com 

aprovação e certificação, na Classe B, se lotado na Região Metropolitana de 
Fortaleza, ou 125 (cento e vinte e cinco) horas, se lotado no interior 
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Classe D 

Requisitos Obrigatórios 
• Nível Superior 
• Experiência de 06 (seis) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 

(quatro) anos no interior, na Classe C 
• Não estar respondendo a processo admimstrativo-disciplinar 
• Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos 
• 300 (trezentas) horas de capacitação e treinamento, com aprovação 

certificação, na Classe C, se lotado na Região Metropolitana de Fortaleza, 
150 (cento e cinquenta) horas, se lotado no interior 

e 
ou 

C/asse £ 

Requisitos Obrigatórios 
• Nível Superior 
• Experiência de 06 (seis) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 04 

(quatro) anos no interior, na Classe D 
• Não estar respondendo a processo administrativo-disciphnar 
• Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos 
• 300 (trezentas) horas de capacitação e treinamento, com aprovação e 

certificação, na Classe D, se lotado na Região Metropolitana de Fortaleza, ou 
150 (cento e cinqúenta) horas, se lotado no interior 

Requisitos Desejáveis 
• Conhecimento básico de uma língua estrangeira 
• Conhecimento abrangente da Secretaria da Fazenda 

Classe 

Requisitos Obrigatórios 
• Nível Superior 
• Experiência de 06 (seis) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 04 

(quatro) anos no interior, na Classe E 
• Curso de Especialização 
• Não estar respondendo a processo administrativo-disciphnar 
• Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos 
$ 300 (trezentas) horas de capacitação e treinamento, com aprovação e 

certificação, na Classe E, se lotado na Região Metropolitana de Fortaleza, ou 
150 (cento e cinquenta) horas, se lotado no interior 

Requisitos Desejáveis 
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• Conhecimento médio de uma língua estrangeira 
• Conhecimento abrangente da Secretaria da Fazenda. 

AUDITOR ADJUNTO DO TESOURO ESTADUAL 

Classe B 

Requisitos Obrigatórios 
• 2 f i grau completo 
• Experiência de 04 (quatro) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 02 

(dois) anos no interior, na Classe A 
• Não estar respondendo a processo administrativo-disciphnar 
• Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos 
• 200 (duzentas) horas de capacitação e treinamento, com aprovação e 

certificação, na Classe A, se lotado na Região Metropolitana de Fortaleza, ou 
100 (cem) horas, se lotado no interior 

Classe 

Requisitos Obrigatórios 
* 2- grau completo 
* Experiência de 05 (cinco) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 03 

(três) anos no interior, na Classe B. 
* Não estar respondendo a processo admimstrativo-disciplinar 
* Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos 
* 250 (duzentas e cinqúenta) horas de capacitação e treinamento, com 

aprovação e certificação, na Classe B, se lotado na Região Metropolitana de 
Fortaleza, ou 125 (cento e vinte e cinco) horas, se lotado no interior 

Classe D 

Requisitos Obrigatórios 
• Estar Cursando Nível Superior ou ter concluído Nível Superior 
• Experiência de 06 (seis) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 04 

(quatro) anos no interior, na Classe C 
• Não estar respondendo a processo admimstrativo-disciplinar 
• Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos 
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• 300 (trezentas) horas de capacitação e treinamento, com 
certificação, na Classe C, se lotado na Região Metropolitana 
150 (cento e cinquenta) horas, se lotado no interior 

C/asse 

- 4 

Requisitos Obrigatórios 
• Estar cursando Nível Superior ou ter concluído Nível Superior 
• Experiência de 06 (seis) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 04 

(quatro) anos no interior, na Classe D 
• Não estar respondendo a processo admimstrativo-disciplinar 
• Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos 
• 300 (trezentas) horas de capacitação e treinamento, com aprovação e 

certificação, na Classe D, se lotado na Região Metropolitana de Fortaleza, ou 
150 (cento e cinquenta) horas, se lotado no interior 

Requisitos Desejáveis 
• Conhecimento básico de uma língua estrangeira 
• Conhecimento abrangente da Secretaria da Fazenda 

TÉCNICO DO TESOURO ESTADUAL 

Classe B 

Requisitos Obrigatórios 
• 2 2 grau completo 
• Experiência de 04 (quatro) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 02 

(dois) anos no interior, na Classe A 
• Não estar respondendo a processo admimstrativo-disciplinar 
• Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos 
• 200 (duzentas) horas de capacitação e treinamento, com aprovação e 

certificação, na Classe A, se lotado na Região Metropolitana de Fortaleza, ou 
100 (cem) horas, se lotado no interior 

C/asse C 

Requisitos Obrigatórios 
• 2 a grau completo 
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• Experiência de 05 (cinco) anos na Região Metropolitana de FortdfaSiFdb^Sw 
(três) anos no interior, na Classe B ^ \ 

• Nâo estar respondendo a processo admimstrativo-disciplinar 6 
• Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos y . j 
• 250 (duzentas e cinquenta) horas de capacitação e t r e i n a m ^ ^ ^ ( ^ / 

aprovação e certificação, na Classe B, se lotado na Região Metropòtitafta^de 
Fortaleza, ou 125 (cento e vinte e cinco) horas, se lotado no interior 

C/asse D 

Requisitos Obrigatórios 
• Estar Cursando Nível Superior ou ter concluído Nível Superior 
• Experiência de 06 (seis) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 04 

(quatro) anos no interior, na Classe C 
• Nâo estar respondendo a processo admimstrativo-disciplinar 
• Nâo ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos 
• 300 (trezentas) horas de capacitação e treinamento, com aprovação e 

certificação, na Classe C, se lotado na Região Metropolitana de Fortaleza, ou 
150 (cento e cinquenta) horas, se lotado no interior 

C/asse E 

Requisitos Obrigatórios 
• Estar cursando Nível Superior ou ter concluído Nível Superior 
• Experiência de 06 (seis) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 04 

(quatro) anos no interior, na Classe D 
• Não estar respondendo a processo admimstrativo-disciplinar 
• Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos 
• 300 (trezentas) horas de capacitação e treinamento, com aprovação e 

certificação, na Classe D, se lotado na Região Metropolitana de Fortaleza, ou 
150 (cento e cinquenta) horas, se lotado no interior 

Requisitos Desejáveis 
• Conhecimento básico de uma língua estrangeira 
• Conhecimento abrangente da Secretaria da Fazenda 
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FISCAL DO TESOURO ESTADUAL 

C /asse B 

Requisitos Obrigatórios 
• 2- grau completo 
• Experiência de 04 (quatro) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 02 

(dois) anos no interior, na Classe A 
• Não estar respondendo a processo administrativo-disciphnar 
• Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos 
• 200 (duzentas) horas de capacitação e treinamento, com aprovação e 

certificação, na Classe A, se lotado na Região Metropolitana de Fortaleza, ou 
100 (cem) horas, se lotado no interior. 

C/asse C 

Requisitos Obrigatórios 
• 2- grau completo 
• Experiência de 05 (cinco) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 03 

(três) anos no interior, na Classe B 
• Não estar respondendo a processo admimstrativo-disciplinar 
• Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos 
• 250 (duzentas e cinquenta) horas de capacitação e treinamento, com 

aprovação e certificação, na Classe B, se lotado na Região Metropolitana de 
Fortaleza, ou 125 (cento e vinte e cinco) horas, se lotado no interior 

Classe 

Requisitos Obrigatórios 
• Estar Cursando Nível Superior ou ter concluído Nível Superior 
• Experiência de 06 (seis) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 04 

(quatro) anos no interior, na Classe C 
• Não estar respondendo a processo admimstrativo-disciplinar 
• Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos 
• 300 (trezentas) horas de capacitação e treinamento, com aprovação e 

certificação, na Classe C, se lotado na Região Metropolitana de Fortaleza, ou 
150 (cento e cinquenta) horas, se lotado no interior 
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C/asse E 

Requisitos Obrigatórios 
• Estar cursando Nível Supenor ou ter concluído Nível Supenor 
• Experiência de 06 (seis) anos na Região Metropolitana de Fortaleàa^g 

(quatro) anos no interior, na Classe D ^ i 

• Não estar respondendo a processo admimstrativo-disciplmar 
• Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos. 
• 300 (trezentas) horas de capacitação e treinamento, com aprovação e 

certificação, na Classe D, se lotado na Região Metropolitana de Fortaleza, ou 
150 (cento e cinquenta) horas, se lotado no interior 

Requisitos Desejáveis 
• Conhecimento básico de uma língua estrangeira 
• Conhecimento abrangente da Secretaria da Fazenda 

Classe F 

Requisitos Obrigatórios 
• Estar cursando Nível Superior ou ter concluído Nível Superior 
• Experiência de 06 (seis) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 04 

(quatro) anos no interior, na Classe E 
• Não estar respondendo a processo admimstrativo-disciplinar 
• Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos. 
• 300 (trezentas) horas de capacitação e treinamento, com aprovação e 

certificação, na Classe E, se lotado na Região Metropolitana de Fortaleza, ou 
150 (cento e cinquenta) horas, se lotado no interior 

Requisitos Desejáveis 
• Conhecimento médio de uma língua estrangeira 
• Conhecimento abrangente da Secretaria da Fazenda 
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ANEXO V, A QUE SE REFERE O ART. 5* DA LEI N s , DE DE FEVEREIRO DE 1996. 
Grupo Ocupacional: Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF 

CARGO / FUNÇÃO CLASSE REFERÊNCIAS 
AUDITOR DO TESOURO ESTADUAL B B1, B2, B3, B4. B5 AUDITOR DO TESOURO ESTADUAL 

C 01,02, C3, C4. C5 
AUDITOR DO TESOURO ESTADUAL 

D 01 , D2, D3, D4, D5 

AUDITOR DO TESOURO ESTADUAL 

E E l , E2, E3, E4, E5 

AUDITOR DO TESOURO ESTADUAL 

F F1, F2, F3, F4. F5 
ANALISTA DO TESOURO ESTADUAL B B1, B2, B3, B4, B5 ANALISTA DO TESOURO ESTADUAL 

C C1,C2,C3, C4.C5 
ANALISTA DO TESOURO ESTADUAL 

D D l , D2, D3, D4. D5 

ANALISTA DO TESOURO ESTADUAL 

E E1. E2. E3, E4, E5 

ANALISTA DO TESOURO ESTADUAL 

F F1, F2, F3, F4, F5 
AUDITOR ADJUNTO DO TESOURO ESTADUAL A A1, A2, A3, A4, A5 AUDITOR ADJUNTO DO TESOURO ESTADUAL 

B B1, B2, B3. B4, B5 
AUDITOR ADJUNTO DO TESOURO ESTADUAL 

C C1.C2. C3, C4.C5 

AUDITOR ADJUNTO DO TESOURO ESTADUAL 

D D l , 02. 03. D4, D5 

AUDITOR ADJUNTO DO TESOURO ESTADUAL 

E E1, E2, E3, E4, E5 
TÉCNICO DO TESOURO ESTADUAL A A1, A2, A3. A4, A5 TÉCNICO DO TESOURO ESTADUAL 

B B1, B2, B3, B4. B5 
TÉCNICO DO TESOURO ESTADUAL 

C 01,02, C3, C4, C5 

TÉCNICO DO TESOURO ESTADUAL 

D D l , 02, 03. D4. D5 

TÉCNICO DO TESOURO ESTADUAL 

E E l , E2, E3, E4. E5 
FISCAL DO TESOURO ESTADUAL A A1, A2, A3, A4, A5 FISCAL DO TESOURO ESTADUAL 

B 81,82, 83, 84, 85 
FISCAL DO TESOURO ESTADUAL 

C 01,02. C3.C4.C5 

FISCAL DO TESOURO ESTADUAL 

D ní j5NP1.D2.D3.D4.D5 

FISCAL DO TESOURO ESTADUAL 

E /A> E2, E3,E4, E5 

FISCAL DO TESOURO ESTADUAL 

F / # A . F2. F3. F4, F5 
m\ 

3im & 
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ANEXO VI, A QUE SE REFERE O ART. 5- CAPUT DA LEI N 2 

DE FEVEREIRO DE 1996 
Grupo Ocupacional: Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF 

Nível de Complexidade das Atividades dos Cargos e Funçõ 

AUDITOR DO TESOURO ESTADUAL 

C/asse B 

Efetua levantamentos e análtse de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte com 
alguma supervisão 
Garante a partir de procedimentos previamente estabelecidos a apuração de 
resultados operacionais para a SEFAZ com alguma supervisão 
Coordena ações operacionais com alguma supervisão 
Prepara relatórios e/ou processos e/ou informações específicos de sua área de 
atuação com alguma supervisão 
Identifica erros e/ou falhas e/ou riscos operacionais com alguma orientação. 
Participa da definição dos processos operacionais da sua área de atuação e 
responde por sua execução 
Oferece suporte operacional e/ou instrumental para a elaboração de 
procedimentos e/ou processos da sua área de atuação 
Constitui o crédito tributário 

Classe C 

Efetua levantamento e análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte sem 
supervisão 
Coordena equipes de trabalho e/ou onenta operacionalmente equipes de 
trabalho 
Internai iza novas práticas e/ou técnicas e/ou instrumentos de análise nas 
operações da sua área de atuação 
Identifica e diagnostica erros e/ou falhas e/ou riscos operacionais e/ou 
processos com alguma orientação 
Interage com Associações de Classe, Patronais e Sindicatos para suporte 
técnico no estabelecimento de planos operacionais ou para suporte na 
avaliação de riscos, na localidade em que atua 
Representa a SEFAZ junto as Associações patronais e sindicais em eventos 
sociais, na localidade em que atua 
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• Participa da definição de estratégias operacionais na área que atua e responde FLS L N< 
por sua execução 

* Constitui o crédito tributário 

Classe 

Prepara relatórios, processos e pareceres com onentação 
Dá suporte técnico operacional a processos da SEFAZ com algum^pnentação 
Aplica os procedimentos técnicos e/ou operacionais no âmbito da 
Participa da elaboração de planos tático e/ou operacional dí 
responde por sua execução 
Efetua levantamento e/ou análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte com 
alguma supervisão 
Participa de trabalho de pesquisa 
Participa de projetos multidisciplinares internos da SEFAZ 
Elabora normas e procedimentos com orientação 
Constitui o crédito tributário 

C/asse 

Prepara relatórios, processos e pareceres com alguma orientação 
Dá suporte técnico instrumental a processos da SEFAZ 
Aplica procedimentos de análise. 
Coordena projetos multidisciplinares internos 
Coordena e orienta tecnicamente equipes de trabalho 
Internai iza novos conceitos, práticas, técnicas e instrumentos 
Participa da definição dos processos da SEFAZ 
Interage com outras secretarias e/ou órgãos governamentais e não 
governamentais 
Efetua levantamento e/ou análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte 
Participa da elaboração de planos estratégicos 
Coordena a elaboração de normas e procedimentos 
Constitui o crédito tributário 

Classe F 

• Prepara relatónos e/ou processos e pareceres 
• Prepara recomendações técnicas 
• Estabelece procedimentos de análise 
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• Coordena projetos multidisciplinares das decisões estratégicas da SEFAZ. 
• Representa a SEFAZ junto a outras secretarias e órgãos 
• Participa na definição de políticas institucionais 
• Constitui o crédito tributário 

ANALISTA DO TESOURO ESTADUAL 

Classe B 

Efetua levantamentos e análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte com 
alguma supervisão 
Garante a partir de procedimentos previamente estabelecidos a apuração de 
resultados operacionais para a SEFAZ com alguma supervisão 
Coordena ações operacionais com alguma supervisão 
Prepara relatórios e/ou processos e/ou informações específicos de sua área de 
atuação com alguma supervisão 
Identifica erros e/ou falhas e/ou riscos operacionais com alguma orientação 
Participa da definição dos processos operacionais da sua área de atuação e 
responde por sua execução 
Oferece suporte operacional e/ou instrumental para a elaboração de 
procedimentos e/ou processos da sua área de atuação 

C/asse 

Efetua levantamento e análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte sem 
supervisão 
Coordena equipes de trabalho e/ou orienta operacionalmente equipes de 
trabalho 
Internai iza novas práticas e/ou técnicas e/ou instrumentos de análise nas 
operações da sua área de atuação 
Identifica e diagnostica erros e/ou falhas e/ou riscos operacionais e/ou 
processos com alguma orientação 
Interage com Associações de Classe, Patronais e Sindicatos para suporte 
técnico no estabelecimento de planos operacionais ou para suporte na 
avaliação de riscos, na localidade em que atua 
Representa a SEFAZ junto as Associações patronais e sindicais em eventos 
sociais, na localidade em que atua 
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Participa da definição de estratégias operacionais na área que atua e responde 
por sua execução 

C/asse D 

• Prepara relatórios, processos e pareceres com orientação 
• Dá suporte técnico operacional a processos da SEFAZ com alguma orientação 
• Aplica os procedimentos técnicos e/ou operacionais no âmbito da SEF 
• Participa da elaboração de planos tático e/ou operacional da yg^BAA^ 

responde por sua execução 
• Efetua levantamento e/ou análise de dados na SEFAZ e/ou no contnbuinte com 

alguma supervisão l v 

Xf-

m 
Participa de trabalho de pesquisa 
Participa de projetos multidisciplinares internos da SEFAZ 
Elabora normas e procedimentos com orientação 

r\ 
W i A ^ 

C/asse E 

Prepara relatórios, processos e pareceres com alguma orientação 
Dá suporte técnico instrumental a processos da SEFAZ 
Aplica procedimentos de análise 
Coordena projetos multidisciplinares internos 
Coordena e orienta tecnicamente equipes de trabalho 
Internai iza novos conceitos, práticas, técnicas e instrumentos 
Participa da definição dos processos da SEFAZ 
Interage com outras secretarias e/ou órgãos governamentais e não 
governamentais 
Efetua levantamento e/ou análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte 
Participa da elaboração de planos estratégicos 
Coordena a elaboração de normas e procedimentos 

C/asse F 

Prepara relatórios e/ou processos e pareceres 
Prepara recomendações técnicas 
Estabelece procedimentos de análise 
Coordena projetos multidisciplinares das decisões estratégicas da SEFAZ 
Representa a SEFAZ junto a outras secretarias e órgãos 
Participa na definição de políticas institucionais 
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AUDITOR ADJUNTO DO TESOURO ESTADUAL 

Classe A 

Efetua levantamentos e análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte 
supervisão 
Garante a partir de procedimentos previamente estabelecidos a apura 
resultados operacionais para a SEFAZ com supervisão 
Prepara relatórios e/ou processos e/ou informações específicos de sua área de 
atuação com orientação 
Identifica erros e/ou falhas e/ou riscos operacionais com orientação 
Participa da elaboração de planos operacionais da sua área de atuação e 
responde por sua execução 
Constitui o crédito tributário, obedecidos os critérios de competência 
estabelecidos na legislação pertinente 

Classe B 

• Efetua levantamentos e análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte com 
alguma supervisão. 

• Garante a partir de procedimentos previamente estabelecidos a apuração de 
resultados operacionais para a SEFAZ com alguma supervisão 

• Coordena ações operacionais com alguma supervisão 
• Prepara relatórios e/ou processos e/ou informações específicos de sua área de 

atuação com alguma supervisão 
• Identifica erros e/ou falhas e/ou nscos operacionais com alguma onentação. 
• Participa da definição dos processos operacionais da sua área de atuação e 

responde por sua execução 
• Oferece suporte operacional e/ou instrumental para a elaboração de 

procedimentos e/ou processos da sua área de atuação. 
• Constitui o crédito tributário, obedecidos os cntérios de competência 

estabelecidos na legislação pertinente 

\ 
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C/asse C 

• Efetua levantamento e análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte sem 
supervisão 

• Coordena equipes de trabalho e/ou orienta operacionalmente equipes de 
trabalho 

• Internai iza novas práticas e/ou técnicas e/ou instrumentos de análise nas 
operações da sua área de atuação 

• Identifica e diagnostica erros e/ou falhas e/ou nscos operacionais e/ou 
processos com alguma orientação 

• Interage com Associações de Classe, Patronais e Sindicatos para suporte 
técnico no estabelecimento de planos operacionais ou para suporte 
avaliação de riscos, na localidade em que atua 

• Representa a SEFAZ junto as Associações patronais e sindicais em e 
sociais na localidade em que atua 

• Participa da definição de estratégias operacionais na área que atua e responde 
por sua execução 

• Constitui o crédito tributário, obedecidos os critérios de competência 
estabelecidos na legislação pertinente 

y 

Classe D 

Prepara relatórios, processos e pareceres com orientação 
Dá suporte técnico operacional a processos da SEFAZ com alguma orientação 
Aplica os procedimentos técnicos e/ou operacionais no âmbito da SEFAZ 
Participa da elaboração de planos tático e/ou operacional da SEFAZ e 
responde por sua execução. 
Efetua levantamento e/ou análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte com 
alguma supervisão 
Participa de trabalho de pesquisa 
Participa de projetos multidisciplinares internos da SEFAZ 
Elabora normas e procedimentos com orientação 
Constitui o crédito tributário, obedecidos os critérios de competência 
estabelecidos na legislação pertinente 

C/asse E 

• Prepara relatórios, processos e pareceres com alguma orientação 
• Dá suporte técnico instrumental a processos da SEFAZ 
• Aplica procedimentos de análise 
• Coordena projetos multidisciplinares internos 
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Coordena e orienta tecnicamente equipes de trabalho 
Internaliza novos conceitos, práticas, técnicas e instrumentos 
Participa da definição dos processos da SEFAZ 
interage com outras secretarias e/ou órgãos governamentais e 
governamentais 
Efetua levantamento e/ou análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte 
Participa da elaboração de planos estratégicos 
Coordena a elaboração de normas e procedimentos 
Constitui o crédito tributário, obedecidos os critérios de competência 
estabelecidos na legislação pertinente 

TÉCNICO DO TESOURO ESTADUAL 

Classe A 

Efetua levantamentos e análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte com 
supervisão 
Garante a partir de procedimentos previamente estabelecidos a apuração de 
resultados operacionais para a SEFAZ com supervisão 
Prepara relatórios e/ou processos e/ou informações específicos de sua área de 
atuação com orientação 
Identifica erros e/ou falhas e/ou riscos operacionais com orientação 
Participa da elaboração de planos operacionais da sua área de atuação e 
responde por sua execução 

C/asse B 

Efetua levantamentos e análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte com 
alguma supervisão 
Garante a partir de procedimentos previamente estabelecidos a apuração de 
resultados operacionais para a SEFAZ com alguma supervisão 
Coordena ações operacionais com alguma supervisão 
Prepara relatórios e/ou processos e/ou informações específicos de sua área de 
atuação com alguma supervisão 
Identifica erros e/ou falhas e/ou riscos operacionais com alguma orientação 
Participa da definição dos processos operacionais da sua área de atuação e 
responde por sua execução 
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• Oferece suporte operacional e/ou instrumental para a elaboração 
procedimentos e/ou processos da sua área de atuação 

C/asse C 

• Efetua levantamento e análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte sem 
supervisão 

• Coordena equipes de trabalho e/ou orienta operacionalmente equipes de 
trabalho 

• Internaliza novas práticas e/ou técnicas e/ou instrumentos de análise nas 
operações da sua área de atuação 

• Identifica e diagnostica erros e/ou falhas e/ou riscos operacionais e/ou 
processos com alguma orientação 

• Interage com Associações de Classe, Patronais e Sindicatos para suporte 
técnico no estabelecimento de planos operacionais ou para suporte na 
avaliação de riscos, na localidade em que atua 

• Representa a SEFAZ junto as Associações patronais e sindicais em eventos 
sociais, na localidade em que atua 

• Participa da definição de estratégias operacionais na área que atua e re 
por sua execução 

o 

C/asse D 

Prepara relatórios, processos e pareceres com orientação 
Dá suporte técnico operacional a processos da SEFAZ com alguma orientação 
Aplica os procedimentos técnicos e/ou operacionais no âmbito da SEFAZ 
Participa da elaboração de planos tático e/ou operacional da SEFAZ e 
responde por sua execução 
Efetua levantamento e/ou análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte com 
alguma supervisão 
Participa de trabalho de pesquisa 
Participa de projetos multidisciplinares internos da SEFAZ 
Elabora normas e procedimentos com orientação 

C/asse 

• Prepara relatórios, processos e pareceres com alguma orientação. 
• Dá suporte técnico instrumental a processos da SEFAZ 
• Aplica procedimentos de análise 



ESTADO DO CEARÁ 

Coordena projetos multidisciplinares internos 
Coordena e orienta tecnicamente equipes de trabalho 
Internaliza novos conceitos, práticas, técnicas e instrumentos 
Participa da definição dos processos da SEFAZ 
Interage com outras secretarias e/ou órgãos governamentais 
governamentais 
Efetua levantamento e/ou análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte 
Participa da elaboração de planos estratégicos 
Coordena a elaboração de normas e procedimentos 

FISCAL DO TESOURO ESTADUAL 

C /asse A 

Efetua levantamentos e análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte com 
supervisão 
Garante a partir de procedimentos previamente estabelecidos a apuração de 
resultados operacionais para a SEFAZ com supervisão 
Prepara relatórios e/ou processos e/ou informações específicos de sua área de 
atuação com orientação 
Identifica erros e/ou falhas e/ou riscos operacionais com orientação 
Participa da elaboração de planos operacionais da sua área de atuação e 
responde por sua execução 
Constitui o crédito tributário, obedecidos os critérios de competência 
estabelecidos na legislação pertinente 

C l a s s e S 

Efetua levantamentos e análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte com 
alguma supervisão. 
Garante a partir de procedimentos previamente estabelecidos a apuração de 
resultados operacionais para a SEFAZ com alguma supervisão 
Coordena ações operacionais com alguma supervisão 
Prepara relatórios e/ou processos e/ou informações específicos de sua área de 
atuação com alguma supervisão 
Identifica erros e/ou falhas e/ou riscos operacionais com alguma orientação 
Participa da definição dos processos operacionais da sua área de atuação e 
responde por sua execução 
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• Oferece suporte operacional e/ou instrumental para 
procedimentos e/ou processos da sua área de atuação 

• Constitui o crédito tributário, obedecidos os critérios 
estabelecidos na legislação pertinente 

C/asse C 

• Efetua levantamento e análise de dados na SEFAZ e/ou no con 
supervisão 

• Coordena equipes de trabalho e/ou orienta operacionalmente equipes de 
trabalho 

• Internaliza novas práticas e/ou técnicas e/ou instrumentos de análise nas 
operações da sua área de atuação 

• Identifica e diagnostica erros e/ou falhas e/ou riscos operacionais e/ou 
processos com alguma orientação 

• Interage com Associações de Classe, Patronais e Sindicatos para suporte 
técnico no estabelecimento de planos operacionais ou para suporte na 
avaliação de nscos, na localidade em que atua 

• Representa a SEFAZ junto as Associações patronais e sindicais em eventos 
sociais, na localidade em que atua 

• Participa da definição de estratégias operacionais na área que atua e responde 
por sua execução 

• Constitui o crédito tributário, obedecidos os critérios de competência 
estabelecidos na legislação pertinente 

C/asse 

Prepara relatórios, processos e pareceres com orientação 
Dá suporte técnico operacional a processos da SEFAZ com alguma orientação 
Aplica os procedimentos técnicos e/ou operacionais no âmbito da SEFAZ 
Participa da elaboração de planos tático e/ou operacional da SEFAZ e 
responde por sua execução 
Efetua levantamento e/ou análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte com 
alguma supervisão 
Participa de trabalho de pesquisa 
Participa de projetos multidisciplinares internos da SEFAZ 
Elabora normas e procedimentos com orientação 
Constitui o crédito tributário, obedecidos os critérios de competência 
estabelecidos na legislação pertinente 
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C/asse £ 

Prepara relatórios, processos e pareceres com alguma orientação 
Dá suporte técnico instrumental a processos da SEFAZ 
Aplica procedimentos de análise. 
Coordena projetos multidisciplinares internos 
Coordena e orienta tecnicamente equipes de trabalho 
Internaliza novos conceitos, práticas, técnicas e rnstrumentos^^ 
Participa da definição dos processos da SEFAZ \SLATV£ Í 

Interage com outras secretarias e/ou órgãos governamentais e não 
governamentais 
Efetua levantamento e/ou análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte 
Participa da elaboração de planos estratégicos 
Coordena a elaboração de normas e procedimentos 
Constitui o crédito tributário, obedecidos os critérios de competência 
estabelecidos na legislação pertinente 

C/asse F 

• Prepara relatórios e/ou processos e pareceres 
• Prepara recomendações técnicas 
• Estabelece procedimentos de análise 
• Coordena projetos multidisciplinares das decisões estratégicas da SEFAZ 
• Representa a SEFAZ junto a outras secretarias e órgãos 
• Participa na definição de políticas institucionais 
• Constitui o crédito tributário, obedecidos os critérios de competência 

estabelecidos na legislação pertinente 

/ 
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ANEXO VII, A QUE SE REFERE O ART. 6& DA LEI N s , DE 
FEVEREIRO DE 1996. 
Grupo Ocupacional: Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF 

Tabela de Vencimento 

REFERÊNCIA VALOR 
A1 610,00 
A2 640,50 
A3 672,53 
A4 706,15 
A5 741,46 
B1 800,78 
82 840,81 
B3 882,86 
B4 927,00 
65 973,35 
C1 1 051,22 
C2 1 103,78 
C3 1 158,97 
C4 1 216,91 
C5 1 277,76 
D1 1 379,98 
02 1 448,98 
03 1 521,43 
04 1 597,50 
05 1 677,37 
E1 1 811,56 
22 1 902,14 
23 1 997,25 
E4 2 097,11 
E5 2 201,97 
F1 2 378,12 
F2 2 497,03 
F3 2 621,88 
F4 2 752,98 
Fõ 2 890,63 
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ANEXO VIH, A QUE SE REFERE O ART. 6 f i DA LEI N s , DE DE FEVEREIRO DE 1996. 
Grupo Ocupacional: Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF 

Quantificação dos Cargos e Funções 

CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE CARGO/FUNÇÃO 
CARGOS FUNÇÕES 

AUDITOR DO TESOURO ESTADUAL 1.016 -
AUDITOR ADJUNTO DO TESOURO 
ESTADUAL 

828 -

ANALISTA DO TESOURO ESTADUAL 02 54 
TÉCNICO DO TESOURO ESTADUAL 85 463 
FISCAL DO TESOURO ESTADUAL 464 -

TOTAL 2.393 617 
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PARECERn0 L0052.96 

PODEM DO POVO 

ASSEMBLEIA 

REF: MENSAGEM n0 6236 LEOISLATWÀ 

0 EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO 
DO CEARÁ, através da Mensagem n0 6236, encaminha à Assembléia 
Legislativa do Estado do Ceará, Projeto de Lei que " Aprova o Plano de 
Cargos e Carreiras do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação, e 
Fiscalização - TAF e dá outras providências. 

A proposta em exame, tem como escopo a 
reestruturação do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização 
TAF, em razão da mudança de nova ordem constitucional implementada pela 
Emenda Constitucional n0 21, de 14 de dezembro de 1995. 

Trata-se de medida relacionada com a 
organização administrativa do Estado, especificamente Plano de Cargos e 
Carreira de servidores da SEFAZ, competência privativa do Poder Executivo, 
insculpida no art. 84,VI da Constituição Federal, princípio repetido no art. 88, 
VI, da Carta Magna Estadual que assim reza: 

ART. 88 Compete privativamente ao 
Governador do Estado: 

VI - dispor sobre organização e 
funcionamento do Poder Executivo e da 
administração estadual na forma da lei; 

V< 
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V 

Dessa forma toda a matéria que implique em 
modificação ou alteração na estrutura de pessoal das Secretarias integrantes da 
Administração Direta é de competência do executivo, atribuição normativa que 
só encontra limites no próprio texto constitucional. 

Em relação a iniciativa da proposta, dispõe o art. 
195, do Regimento Intemo desta Augusta Casa, fazendo referência ao art. 60 
da Constituição Estadual, que a iniciativa de Projetos na Assembléia 
Legislativa, caberá, além dos Deputados, à Mesa Diretora, a qualquer de suas 
Comissões, ao Governador do Estado(inciso IV), ao Presidente do Tribunal de 
Justiça em matéria privativa do Judiciário, e ainda ao cidadão, nos casos 
previstos na Constituição. 

Destarte, o Projeto de Lei em comento se afigura 
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a 
sua iniciativa, quer em relação a sua formalização. 

É o parecer, SMJ 

Fortaleza, 02 de abril de 1996 

FlLHO 
iltor Técnico JutWtt 

-4— ^ 
-

^ \ f ( L ^ ) 

^ f - K 
HÉLIG PAREN _ A Í J C C ^ L O S FILHO 

D , : 

Consultoria Tecnico -undlca 

MBLÉIA LEGISLATIVA DO CEA^A 
C 'ENADORIA DAS CONSULT RIAS 

TÉCNICAS 

VISTO. Oe acôrdo com , s CO^CIUBÕPS I qua 

(hogou o assMBor des Q i a d o ^ L ^ f ^ 

l^xJ.Ftj&yQ. 
O D Remetais o prc casso ao Sr. J j^g C<A--

1 rucL(7o& , . 

! Foribleza, aos nJ^ à*~04 d* 19 Q£ 

^tíl^tLu O^LI J"0 f 04S CONSULTORIAS 
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EMENDA SUPRESSIVA N 

EMBLEIA 
GISLATIVA 

Art Único Supnma-se do Artigo 44 do Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem n0 6 236, que aprova o Plano de Cargos e Carreiras do Grupo Ocupacional 
Tnbutação e Fiscalização - TAF e dá outras providências a expressão " sem ónus para a 
ongem ficando refendo Artigo com a segurnte redação 

"ART. 44. Nos afastamentos funcionais o servidor fará jus ao 
enquadramento com base na última situação remuneratória ocupada 
na Secretaria da Fazenda." 

Paço da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 09 de abnl 
de 1996 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem por finalidade comgir injustiça que seria cometida contra 
servidores da Secretaria da Fazenda, que mesmo à disposição de outros órgãos, com ónus 
para a ongem, ficanam prejudicados sem a supressão que ora proponho 

Art 44 do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem 6 236, que trata do Plano de 
Cargos e Carreiras do pessoal da Fazenda Estadual com a presente Emenda vem 
assegurar igual tratamento aos servidores da mencionada Secretana que se encontram à 
disposição, com ónus ou sem ónus, quando de seus respectivos enquadramento 

Data Supra, 

PyPLEWDEPl/rAIXVaDGOMES/PCCPZND DOC 
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Altera o Art. 9o do Cap III, do 
Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem 6.236/96. 

Art. I o - O Art. 9° do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem 6.236/96, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 9o - Os cargos do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização-TAF, ao vagarem, serão deslocados para as referências iniciais 
do respectivo cargo". 

Sala das Sessões, em 17 de^ÍDripde 1996. 

putado João Ananias 

OE £ 

Líder do PSB 

- % 

3 «1. S \ \ 

Dep. Artur Bruno/PT Dep. 

\'. 

í/LflÇ 
DepJoão Alfredo/PT 

JUSTIFICATIVA 

Tal como se encontra redigida a norma, com inclusão da palavra "classe" 
ao invés de "cargo" aconteceria de a vacância proporcionar o completo 
engessamento da carreira. Ora, na medida em que os cargos vão 
vagando e não retomam, ao seu nível inicial, acontecerá de não ser 
possível suprir a vacância, mediante reposição de pessoal. A intenção, 
parece evidente, é imobilizar por completo a carreira, na medida em que 
os atuais ocupantes dos cargos respectivos venham a sair de exercício. 

A emenda, ao prever o retorno do cargo vago ao nível inicial da carreira, 
permite que possa ao Estado, por critério de conveniência e oportunidade, 
realize novos certames, tendentes a restabelecer a situação anterior, sem 
prejuízo da comutação do cargo em outro, como permite o projeto. 
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EMENDA N0 OÕ Í2SS5 

Altera o Art. 19, do Cap. IV, do Projeto 
de Lei que acompanha a Mensagem 
6.236/96. 

Art. I o - 0 Art. 19, do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem 6.236/96, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 19 - Progressão é a passagem do servidor de uma referência para ou
tra imediatamente superior ,dentro da faixa vencimental da mesma classe, 
obedecidos os critérios de merecimento ou antiguidade e o cumprimento 
do insterstício de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 

PARÃGRAFO PRIMEIRO - São critérios para aferição de merecimento: 

I - Capacitação e Experiência Profissional 
II - Participação em Comissão ou grupos de trabalho técnico 
III - Assiduidade 
IV- Trabalhos científicos/Trabalhos publicados 
V - Docência 

o 
PARAGRAFO SEGUNDO - Serão elevados anualmente, mediante progres
são, 60% (sessenta por cento) dos servidores de cada referência, excluída 
a última de cada classe, reservando-se 50% (cinquenta por cento) para 
cada um dos critérios referidos nesfe artigo. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Se o quociente for fracionário e a fração superior 
a 0,5 (cinco décimos), será acrescido de mais um. 

Sala das Comissões, em 17 de abrmde 1996. 

João AnaoTas 
Líder do PSB 

v/K 
Dep. Artur Bruno/PT Dep.Máfiolttamede/PT Dep. João Alfredo/PT 

~ /• 
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JUSTIFICATIVA 

Os critérios pora progressão, em especial por merecimento, 
devem ser previamente definidos, evitando-se deixar ao alvedrio do 
administrador fixá-los. Além do conteúdo democrático da proposição 
contida nesta emenda, na medida em que todos saberão, 
antecipadamente, quais os critérios à aferição do merecimento, a norma, 
tal como apresentada pelo Sr. Governador, fere o princípio da 
impessoalidade, contida no Art. 37 da CF/88, eis que permite ao Secretário 
da Fazenda, ou mesmo ao Chefe do Executivo, exercer, por decreto ou 
portarias, o controle do merecimento, segundo a sua vontade, rendendo 
ensejo a que se apadrinhe os "amigos do Rei", em detrimento dos que 
exercem suas funções com seriedade e denodo. 

Sendo assim, fica proposta a adoção dos critérios apuratórios acima 
referidos, mesmo porquejá praticados, no âmbito estadual, para 
generalidade dos servidoras, conforme preceitua o decreto n 0 22.793/93. 
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EMENDA N0 ASSEMBLEIA 
£ A R A 

LEGISLATIVA 

, .« Altera o Art. 20, do Cap. IV, do 
Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem 6.236/96. 

Art. I o - O Art. 20, do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem 
6.236/96 
passa a ter a seguinte redação: 

i 

Art. 20 - Promoção é a elevação do servidor de uma para outra classe 
imediatamente superior dentro do mesmo cargo ou função. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: A promoção a que se refere este artigo dar-se-
á por avaliação de merecimento e será realizada no mês de março de 
cada ano. 

PARAGRAFO SEGUNDO: Para habilitar-se à promoção deverá o 
servidor: 

I - Concluir, com aproveitamento, o programa de capacitação e 
aperfeiçoamento estabelecido para a classe; 
II - Desempenhar, com eficácia, as suas atribuições; 
III - Não ter logrado outra promoção pelo interstício de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Ato do Governador do Estado regulamentará 
o disposto no parágrafo anterior, mas sem exorbitar nos limites gerais ali 
observados. 

DeáóuWdo João Ananias 
Líder do PSB 

b í L ^ ^ 
\ 

J 

Dep.Artur Bruno/PT Dep.Mário Mamede/PT DepJoão Alfredo/PT 
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JUSTIFICATIVA 

Do mesmo modo do que no tocante à progressão, também no 
que pertine à promoções há necessidade de que os critérios 
estejam previamente definidos, evitando-se deixar ao alvedrio do 
administrador fixá-los, em respeito ao art. 37 constitucional (o 
princípio da impessoalidade). 

Sendo assim, o que se propõe é a reformulação completa do art. 
20 do projeto original, adotando-se a emenda substitutiva acima, 
cujos critérios já são praticados no âmbito do Estado do Ceará 
(Decreto n 0 22.793/93). 

Como consequência da nova formulação apresentada, porque 
incompatível, deve ser excluído do Projeto o art. 21 e todos os seus 
itens. 
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EMENDA N0 05 ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

Altera o Art. 23, do Cap. IV, do 
Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem 6.236. 

Art. I o - O Art. 23 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 2 3 - 0 servidor que esteja respondendo a processo 
administrativo-disciplinar não integrará as listas de promoções 
assegurando-se lhe, contudo, o cômputo integral do interstício, 
em caso de absolvição, procedendo-se a imediata promoção do 
servidor, como se nunca tivesse respondido a processo algum, 
devendo tal procedimento administrativo ser observado no prazo 
de 10 dias, contados da data da absolvição." 

JUSTIFICATIVA 

Antes de concluído o processo administrativo ou judicial não hã 
formação da culpa. Ainda^assim, a proposição governamental 
sugere que o servidor não w^êhistas de promoção, enquanto 
não for absolvido. 

Embora a norma aponte no sentido de que a absolvição trará 
como benefício o cômputo integral do interstício, isso não ficou 
muito claro no tocante aos efeitos que terá. Assim, impositivo que 
se explicite que isso deverá acarretar, também, a imediata 
promoção do servidor, como nunca tivesse respondido a processo 
algum. Esse é o intuito da alteração^proposta. 

lo Joõo Ananias 
Líder do PSB 

Dep.Ai1ur Bruno/PT Dep 
c ^ ^ ? 
D. Manomarfiede/ 

ede/PT DepJoão Alfredo 
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PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

Suprime o item IV do Art. 24, do Cap. IV, do 
Projeto de Lei que acompanha a Mensagem 
6.236/96. 

Art. 1° - Suprime o item IV, do Art. 24 - Cap. IV. 

JUSTIFICATIVA 

A redação originária exclui do cômputo do interstício, entre outras causas, o 
exercício de mandato cargo em órgão representativo de classe 
(associações) ou entidades sindicais, conforme o exposto no item IV do 
artigo sob comento. Resta clara a intenção de agilizar esses organismos, na 
medida em que se estabelece esse verdadeiro e forte desestimulo ao 
desempenho das atividades representativas de classe. Ademais, não é justo 
que o exercício de tão relevante função institucional acarrete danos ao 
servidor. Propõe-se, assim, a supressão do item IV. 

João Ananias 
Líder do PSB 

f - * 

N - / 

Dep, Artur Bruno/PT Dep. Mano Mamede/PT 
cW4o 
Dep. João Alfredo/PT 
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Assembleia 

EMENDA No. 

Altera o art.34 do capítulo do Projeto 
de Lei que acompanha a mensagem 
no. 6236/96 

Art. 1 o- O art.34 do Projeto de Lei qua acompanha mensagem 
6236/96, passa a ter a seguinte redação: 

ART. 34 - Fica mantida a concessão de Gra t i f i cação de 
Aomento de Produtividade, I n s t i t u í d a pelos artigos 132,item 
XXI, e 139 da l e i no. 9626, de 14 de maio de 1974 e 
regulamentada pela l e i no. 10.294, de 17 de julho de 1979, 
e a l t e rações posteriores, cuja regulamentação será 
modificada para se adequar aos termos da presente l e i . Ao 
servidor que tenha realizado o lançamento de cródito 
t r i b u t á r i o a t é o dia 29 de fevereiro de 1996, ficam 
assegurados os efei tos previstos na Lei no. 10294, de 17 de 
julho de 1979, com as modificações introduzidas pela t e i 
no. 10402, de 04 de Jimho de 1980 , assim como os efei tos 
da Lei 11849, de 30 de agosto de 1991, desde que e somente 
quando o c r éd i to decorrente do lançamento seja liquidado, 
sendo os pontos respectivos convertidos em UFIR ou 
expressão que a substitna. 

Sala de Sessões, 17 d 

to Ananias 
Líder do PSB 

Dep. Artur Bruno /PT Dep.Mário Mamede/PT 

Dep. João Alfredo/PT 
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^ã oeoessidade de que os 
ooooos para obtenção da GAP se adequem melhor ao Plano 
proposto, ra^ão porque devesse remeter ã legislação 
reguian^entadoraadefinî ão destes pontos^de^ormaolarae 
objetiva, ao oontrãno da proposição governamental que,em 
verdade, sóoontribul para oonoentrar e^oessivo poderem 
mãosdoadmlnlstrador. 

^ãta^b^m, na presente proposta, oaor^soimo do parãgrafo 
teroeiro Oita norma tem por tinaiidade preservarodlreito dos 
servidores que, atéadata ali girada, oumpriramasua parte 
paraobtençãodaprodutividadeOe se notar,inolusive,que 
muitos dos oréditos lançados jã toram quitados,oonstituindo, 
portanto, dinheiro jã integrado aos ôotreŝ  do estado, situação 
que se mostra ainda mais grave, pois, em sendo assim, mais 
incontroverso ainda se reveia odireito adquirido dos servidores 
ao pagamento respeotivo. 

Amoditioa^ão em relevo ta^ justiça 
aos que laboraram arduamente, so^ um oertoedetinido regime 
legal, e que não poderiam ser atingidos pela alteração 
legislativa. Gonsidere^se,portim,quenenhumpreju^osotrerão 
Tesouro oomaaprova^io da emenda,visto que seus efeitos 
financeiros tioarão sempre pendentes da liquidação do oredito 
tributãrio lançado. 

A V O ^ ^ O R ^ ^ O E P ^ ^ F O R T A L ^ ^ 
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EMENDA N0 

Altera o Art. 46, do Cap. IX, do 
Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem n 0 6.236. 

Art. 1° - 0 Art. 46, do Cap. IX, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 46 - Se a média da Gratificação de Aumento da Produtividade 
e da Gratificação de Desempenho Fazendário, calculada em 
conformidade com o disposto nas alíneas "b" do Art.38 e "a" do 
Art. 45 desta Lei, for menor que os valores percebidos a estes títulos, 
pelo servidor ou pelo inativo, em algum mês do período, 
prevalecerá aquele mês de maior valor. 

r 
Sala das Comissões, em 17 de qbril de 1996. 

Deputado João Ananias/Líder do PSB 

Dep.Artur Bruno/PT Dep.Mário Mamede/PT DepJoão Alfredo/PT 

JUSTIFICATIVA 

A emenda ora proposta visa minimizar os efeitos de possíveis 
prejuízos financeiros nos casos em que a média dos valores 
percebidos , de gratificação de aumento de produtividade, não 
reflete o efetivo desempenho do servidor. 
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EMENDA No. 

Altera o art. 38 do capitulo 
Projeto de Lei que acompanha 
mensagem no. 6236/96 

Art. 1° - O art.38 do Projeto de Lei qua acompanha a 
mensagem 6236/96, passa a ter a seguinte redação: 

ART. 38- O enquadramento doa a tuais ocupantes dos cargos e f e t i v o s e 
dos que exercem f u n ç õ e s das car re i ras do Grupo Ocupacional 
Tributação, Arrecadação e Fiscalização TAF, na nova estrutura 
r emune ra tó r i a dessas car re i ras , s e r á f e i t o de acordo com a Tabela 
de Vencimento, estabelecida no anexos VX, encontrando-se o 
posicionamento do servidor na tabela vencimental , mediante a 
utilização dos seguintes critérios; 

I -
a; 
a . i ; 
a. 2) 
b) 
c) 
e.l) 
c.2) 
d; O resultado da operação prevista na alinea "c" será dividido pelo 
resultado da soma de 1 (um i n t e i r o ) mais o percentual de 20% (v in te 
por cento) que é a base de c á l c u l o da gratificação de aumento da 
produtividade, conforme a fórmula abaixo; 
VBE= (maga + mgdf- gdfgr + vb + ph) / (1 + ( % ph + 20% ) ) 
XX-
I I I -
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XV- O servidor ocupante de carqo ou função e cujo vencimento-base 
de enquadramento resultar em valor superior à última referência do 
novo cargo ou função será posicionado nesta referência e a 
diferença resultante constituirá vantagem pessoal, reajustável nos 
meamos índices e datas dos reajustes dos servidores 

PARÁGRAFO ÚRICO: 0 enquadramento dos servidores, obrigatoriamente, 
obedecerá ao p r i n c í p i o de que não haja decesso de r e fe rênc ia entre a 
s i tuação p r e t é r i t a e a instaurada por esta Lei . Para este f i m , 
deverá ser observada a seguinte tabela de correspondência; 

Sala das Comissões, de 1996 

mas 

Dep. Artur Bruno /PT Dep.Mário Mamede/PT 

Dep. João Alfredo/PT 

JUSTIFICATIVA 

A alteração proposta pelo SINTAF consiste, 
basicamente, em evitar que prejuízos sejam impostos aos servidores 
fazendários. Por esta razão modificou-se o índice da base de cálculos da 
GAP de 40% para 20%, sendo certo que isso não tem repercussão 
financeira, não importando em onerarão dos cofres públicos. Em 
contrapartida, assegura-se aos servidores uma base vencimental maior 
do que a contida na proposta do Governo. Em face destas mudanças fica 
alterado o art.45, item "c", na parte final da fórmula. 

Já o acréscimo do parágrafo único, tem 
explicação na necessidade de manter o mesmo nível de referências entre 
o plano atual e o contido no presente projeto de lei, evitando, assim, a 
prática de injustiças funcionais. 
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TABELA REFERENTE AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 38 DA 
MENSAGEM 6.236/96 (EMENDA N0 ) 

REFERÊNCIA ATUAL REFERÊNCIA NOVA 

TAF 1 B 1 
TAF 2 B 2 
TAF 3 B 3 
TAF 4 B 4 

5 B5 
6 C 1 
7 C2 
8 C3 
9 C4 
10 C5 

TAF 11 D l 
12 D2 
13 D3 
14 D4 
15 D5 
16 El 
17 E2 
18 E3 
19 E4 
20 E5 
21 Fl 
22 F2 
23 F3 
24 F4 
25 F5 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



zeaA^' 
4Ê> 

/^mm>\ Assembleia 
ilÊÊ w\Legislativa 

C&^aotÁt. ^: câ>y*ovo-r 

EMENDA No. 
A 
"O 

Inclui o art no capítulo (diposiçoes 
finais) do Projeto de Lei que 
acompanha a mensagem no. 6236/96 

Art. 1 o- O capítulo das disposições finais terá o acréscimo do seguinte 
artigo: 

"ART - Para e f e i t o de promoção, nâo s e r á admitido ado tar-se o 
critério de carga horár ia de capacitação e treinamento." 

Art. 2o. - Em face da emenda supra, fica exciuido do anexo (V do Projeto 
de Lei o critério em apreço. 

Sala de Sessões, 17 daabril de 1996 

Lider do PSB 

Dep. Artur Bruno /PT Dep.Mário Mamede/PT 

% v 

Dep. João Alfredo/PT 
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JUSTIFICATIVA 

O critério em relevo criaria sério trantomo no 
âmbito da Secretaria, visto que somente a cargo desta estaria a escolha 
dos curdos e treinamentos, sem falar que nem todos os funcionários 
poderiam participar de tais conclaves. 

A regra, portanto, mostra-se injusta e 
discriminatória, razão porque deve ser rejeitada. 
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PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

REDAÇAO FINAL DA MENSAGEM N° 6236/96 

Aprova o Plano de Cargos e Carreiras do Grupo 
Ocupacional Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização - TAF e dá outras providências 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

ART. 1 o . Fica aprovado o Plano de Cargos e Carreiras do Grupo Ocupacional 
Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF, obedecidas as disposições contidas nesta 
Lei 

ART. 2o. O Plano de Cargos e Carreiras do Grupo Ocupacional Tributação, 
Arrecadação e Fiscalização - TAF contém os seguintes elementos básicos 

I - CARGO PÚBLICO - conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades de 
natureza permanente, cometidos ou cometíveis a um servidor público, com as 
características essenciais de criação por Lei, denominação própria, número certo e 
pagamento pelos cofres públicos, de provimento em caráter efetivo ou em comissão, 

II - FUNÇÃO PÚBLICA - conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades 
cometidos a um servidor público, cuja extinção dar-se-á quando vagar, 

III - CLASSE - conjunto de cargos ou funções da mesma natureza funcional e 
semelhantes quanto aos graus de complexidade a elas inerentes, para desenvolvimento do 
servidor nas classes dos cargos e funções que a integram, 
< IV - CARREIRA - conjunto de classes da mesma natureza funcional e 
hierarquizadas segundo o grau de responsabilidade e complexidade a elas inerentes, para 
desenvolvimento do servidor nas classes dos cargos e funções que a integram, 

V - REFERÊNCIA - nível vencimental integrante da faixa de vencimentos fixados 
para a classe e atribuído ao ocupante do cargo ou dos que exercem funções em 

* decorrência do seu progresso salarial, 
VI - CATEGORIA FUNCIONAL - conjunto de carreiras agrupadas pela natureza 

J< das atividades e pelo grau de conhecimento exigível para o seu desempenho, 
i Vll - GRUPO OCUPACIONAL - conjunto de categorias funcionais reunidas 

/ segundo a correlação e afinidade existentes entre elas quanto à natureza do trabalho e/ou o 
grau de conhecimento 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA 
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ART. 3o. 0 Plano de Cargos e Carreiras aprovado por esta Lei fica assim 
organizado 

I - Estrutura e composição do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização - TAF, da Categoria Funcional, das Carreiras, dos Cargos e Funções, das 
Classes, das Referências e da Qualificação Exigida para o Ingresso, 

II - Redenommação dos Cargos e Funções, 
III - Linhas de Promoção, 
IV - Requisitos para Promoção, 
V - Hierarquização dos Cargos e Funções, 
VI - Nível de Complexidade das Atividades dos Cargos e Funções, 
Vll- Tabela de Vencimento, 
Vlll - Quantificação dos Cargos e Funções 
ART. 4 o. Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF, fica 

organizado em Categorias Funcionais, Carreiras, Cargos, Funções, Classes, Referências e 
Qualificação Exigida para o Ingresso, na forma do Anexo I desta Lei 

ART. 5o. As Redenommações, as Linhas de Promoção, os Requisitos para 
Promoção, a Hierarquização dos Cargos e Funções, e o Nível de Complexidade das 
Atividades dos Cargos e Funções, ficam definidos conforme dispõem os Anexos II, lll, IV, V 
e VI, partes integrantes desta Lei 

ART. 6o. A Tabela de Vencimento e Quantificação dos Cargos e Funções ficam 
determinados nos Anexos Vll e Vlll desta Lei 

ART. 7o. Segundo a correlação e afinidade, a natureza dos trabalhos e o nível de 
conhecimentos aplicados, o Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização -
TAF compreende carreiras e/ou classes abrangendo atividades inerentes a cargos ou 
funções caracterizadas por ações de coordenação das atividades de arrecadação, 
fiscalização, controle e operacionalização dos Sistemas Fiscal-Tnbutáno e Financeiro do 
Estado 

CAPÍTULO lll 

DA ORGANIZAÇÃO E DO INGRESSO NAS CARREIRAS 

ART. 8o. Integram o Sistema de Carreiras do Grupo Ocupacional Tributação, 
Arrecadação e Fiscalização - TAF, as carreiras de Auditoria Fiscal e do Controle Interno, 
Administração Fazendária e Fiscalização e Arrecadação 

ART. 9o. Os cargos do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização - TAF, ao vagarem, serão deslocados para as referências iniciais da respectiva 

, * classe 
/ • PARÁGRAFO ÚNICO - Os Cargos de Fiscal do Tesouro Estadual serão extintos 

quando vagarem. 
ART. 10. As carreiras são organizadas em classes integradas por cargos de 

provimento efetivo e funções, dispostas de acordo com a natureza profissional e a 
complexidade de suas atribuições 

PARÁGRAFO ÚNICO - Estão estabelecidos para cada classe os requisitos de 
formação, experiência, os cursos de capacitação, bem como o nível de complexidade das 
atividades dos cargos e funções, conforme Anexos IV e VI 
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ART. 11. As carreiras são interdisciplinares, compreendendo atividades que 
exigem integração de diferentes formações 

ART. 12. O ingresso nas carreiras do Grupo Ocupacional Tributação, 
Arrecadação e Fiscalização - TAF dar-se-á por nomeação em cargo de provimento efetivo, 
mediante prévia aprovação em Concurso Público, na classe e referência iniciais de cada 
cargo 

PARÁGRAFO ÚNICO - O servidor do Grupo Ocupacional Tributação, 
Arrecadação e Fiscalização - TAF que venha a ser aprovado em concurso público, 
convocado para assumir e efetivar-se no cargo, permanecerá na referência vencimental da 
função anteriormente exercida, desde que superior à referência inicial do cargo 

ART. 13. O concurso público será de provas ou de provas e títulos, sempre de 
caráter competitivo, eliminatório e classificatório e poderá ser realizado em etapas, quando 
a natureza do cargo exigir complementação de formação ou de especialização 

§1° - A primeira etapa, necessariamente, de caráter eliminatório, constitui r-se-á 
de provas escritas 

§2°. As demais etapas, de caráter eliminatório ou classificatório, constarão de 
programas de capacitação profissional, quando o exercício do cargo assim o exigir, cujo tipo 
e duração serão indicados no edital do respectivo concurso 

§3°. As provas de títulos terão caráter classificatório 
ART. 14. No edital de abertura de concurso público constarão, obrigatoriamente, 

o programa das disciplinas e a área de atuação do profissional recrutado e, quando a 
natureza do cargo o exigir, a definição dos cursos de especialização ou formação técnica e 
a respectiva carpa horária 

PARAGRAFO ÚNICO - O exercício de função nas carreiras do Grupo 
Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF valerá como título para efeito do 
concurso público de provas e títulos 

ART. 15. A realização do concurso público para provimento dos cargos vagos do 
Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF, competirá à Secretaria 
da Administração, podendo ser delegada a sua realização 

ART. 16. São vedadas e, se realizadas, consideradas nulas de pleno direito, as 
nomeações que contrariem as disposições contidas no Art 12 desta Lei 

ART. 17. Durante o estágio probatório, o servidor do Grupo Ocupacional 
Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF não poderá ser afastado do seu órgão de 
origem, nem fará jus à ascensão funcional, ressalvada a hipótese do Parágrafo Único do 
Art 18 

CAPÍTULO IV 

DO DESENVOLVIMENTO DO SERVIDOR NAS CARREIRAS 

SEÇÃO UNICA 

DA ASCENSÃO FUNCIONAL 
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ART 16. A ascensão funcional do senador fazendáno far-se-á através de 

prògressãoede promoção, ooorrendo anualmente no mês de março 
PARÁGRAFO ÚNIOO- Osen^idor que já se enoontrar no exercício de função 

pe^enoente ao Grupo Ocupacional Tnbutação, Arreoadaçãoe Fiscalização -TAF que 
venhaaser aprovado em oonourso públiooeoonvooado para assumironovo oargo,terá 
direitoapromoção ou progressão automátioa,demodoaser posicionado na referência 

^ vencimental do oargo ou função antenormente ocupada ou exercida 
ARTt^Frogressãoéapassagem do servidor de uma referência para outra 

imediatamentesupenordentro dafalxa vencimental da mesma classe, obedecidos os 
onténos de desempenho ou antiguidadeeooumpnmento do interstício de^^t rezentose 
sessentaeomoo^dias 

PARÁGRAFO ÚNIOO-Serão elevados anualmente,mediante progressão, 
^sessenta por centos dos servidores de oada referência,exoluídaaúltima de oada classe, 
reservando-se 50^ dnquenta por oento^para oada um dos criténos refendos neste Artigo 

^ ART ^0. Promoção é a elevação do servidor de uma para outra classe 
imediatamente supenor dentro do mesmo oargo e observará, cumulativamente, o 
preenchimento dos requisitos constantes no Anexo IV desta Leieao seguinte 

I - onúmero de servidores ocupantes de oargos efetivosaserem promovidos, 
corresponderá ao total das vagas existentes para oada uma das olasses, apuradas 
anualmente no mês de março 

I I - oasoonúmero de vagas seja infenor ao número de candidatos habitados,o 
prooesso de promoção far-se-á através de comissão formada por ^ t̂rês^ servidores 

D efetivos,oonstituída por ato do Secretáno da Fazenda,aqual classificará os candidatos 
habitados, segundo orlténosaserem fixados por Oeoreto do Ohefe do Poder Executivo no 
prazo de ^noventa^ dias 

I I I - qualquer modificação nos onténos estabelecidos no Oeoreto de que tratao 
inciso antenor,somente será considerada para prooessos de promoção realizados no mês 
de março do ano seguinte ao da respeotiva alteração 

ART. ^ 1 . A fim de possibilitar a promoção de servidores que atendam, 
cumulativamente, aos requisitos constantes no Anexo IV, desta Lei, e que nãoforam 
promovidos, oonformeoArt ^0, por não ocuparem oargos ou por insuficiência de vagas,o 
Secretáno da Fazenda, através de Portana, adotará os seguintes procedimentos 

I- remanejará, mterclasses, até 10^ ^dez por oento^do total de oargosefunções 
menoionados nesta Lei, limitando-se, no que for maior 

â  ao número de vagas oferecidas na forma do Art ^0, 
^ o u a ^ O ^ t̂nnta por oento^dos servidores hab^tadosàpromoção, sendoque, 

nesta última hipótese,quando resultar da operação valor decimal igual ou supenoraO,^ 
Borneo déoímos^será arredondado paraaumdade imediatamente subsequente, 

I I - observaránoprooessodepromoçãoprevistoneste A^igoodispostonos 
moisos l le l l l do A^ ^Odesta Lei 

ART. Ouando o servidor for movimentado da Região metropolitana de 
Fortaleza para as demais regiões do mtenor do Estado, ou vioe-versa,duranteomterstíoio, 
acontagem dotempodeserviçodeveráserfeita deforma proporcional 

ART. ^.Oservidor que esteja respondendoaprooessoadmmistrativo-disoiplmar 
não mtegrará as listas de promoções assegurando-se lhe, oontudo,ooômputomtegral do 
mterstíoio, em oaso de absolvição 

PARÁGRAFO ÚNIÕO-No oaso dé absolvição, ser-lhe-á reservada vaga que 
possibiliteapromoção. 
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ART. 24. Fica também interrompido o mterstíéiOr-pafa efeito de ascensão 
funcional, nos casos abaixo discriminados 

I - suspensão de vínculo, na forma do Art 65 da Lei rr 9 826, de 14 de maio de 
1.974, 

II - afastamento para o Trato de Interesses Particulares, 
III - pnsão decorrente de decisão judicial, 

CAPÍTULO V 

DA CAPACITAÇÃO E DO APERFEIÇOAMENTO DO SERVIDOR 

' ART. 25. As atividades de capacitação e aperfeiçoamento do servidor, como 
parte integrante do Sistema de Recursos Humanos, serão planejadas e organizadas, de 
forma integrada e sistémica pela Secretaria da Administração - Órgão Central e pelos 
órgãos setoriais do Sistema de Recursos Humanos 

ART. 26. A execução dos programas de capacitação, estágios e treinamentos em 
serviço estabelecidos para as áreas de atividades finalísticas competirá à Secretaria da 
Fazenda, podendo esta delegar a entidades públicas ou privadas especializadas na 
capacitação de Recursos Humanos, mediante convénios ou contratos, observadas as 
.normas pertinentes à matéria 

ART. 27. O servidor habilitado em cursos com a duração, conteúdo e nível 
equivalentes aos dos programas de treinamento executados pela Secretaria da Fazenda, 
poderá ser dispensado de frequentá-los, sujeitando-se sua habilitação a reconhecimento 
pelo órgão competente, conforme se dispuser em regulamento 

CAPÍTULO VI 

DA LOTAÇÃO DE PESSOAL 

ART. 28. O Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF, 
integrará a lotação da Secretaria da Fazenda a qual será fixada por Decreto governamental, 
ficando vedada a remoção de servidores do Grupo Ocupacional de que trata esta Lei, para 
outros órgãos ou entidades, bem como a remoção de servidores de outros órgãos/entidades 

* para a Secretaria da Fazenda 
/ ART, 29, A quantificação dos cargos e/ou funções necessários à Secretana da 

Fazenda constitui a sua lotação numérica 
§1°. Na quantificação dos cargos e das funções, a lotação não excederá as 

quantidades dimensionadas para a força de trabalho do órgão 
§2°. As Estimativas Técnicas das Necessidades de Recursos Humanos da 

Secretaria da Fazenda constituirão o referencial para o suprimento de servidores, atendidas 
as demandas de trabalho e serão aprovadas por Decreto Governamental 
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ART. 30. Verificada a desnecessidade de provimento de cargos existentes na 
lotação, poderão ser extintos ou modificadas as suas titulações, dentro da mesma Categoria 
Funcional, sem aumento de despesa 

CAPÍTULO Vll 

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

ART. 31. Para efeito desta Lei, considera-se Vencimento-base a retribuição 
pecuniária devida ao servidor pelo exercício de cargo ou função das carreiras do Grupo 
Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF, fixada para a respectiva 
referência vencimental 

- ART. 32. Remuneração é o Vencimento-base do cargo ou da função, acrescido 
de todas as vantagens pecuniárias, permanentes e transitórias, estabelecidas em Lei 

ART. 33. Para ajuste dos atuais valores dentro da nova composição 
remuneratória, fica extinta a Gratificação de Desempenho Fazendáno, instituída pelo Art 10 
da Lei n- 11 849, de 30 de agosto de 1991, cujo valor é incorporado ao vencimento, na 
forma do Art 38 desta Lei 

ART. 34. Fica alterada a Gratificação de Aumento de Produtividade, instituída 
pelos Artigos 132, item Xll, e 139 da Lei n- 9 826, de 14 de maio de 1974 e regulamentada 
pela Lei n- 10 294, de 17 de julho de 1979, e alterações posteriores, que passará a ser 
calculada de forma variável, e dependerá do efetivo alcance de metas definidas a partir de 
metas gerais, de metas por unidade de trabalho e de metas individuais, fixadas por Ato do 
Secretário da Fazenda, segundo critérios definidos em Decreto do Chefe do Poder 
Executivo 

§1°. Dentre os critérios a serem estabelecidos para metas individuais, 
necessariamente deverá ser considerado o auto de mfração 

§2°. A Gratificação de Aumento de Produtividade será incorporada aos proventos 
da aposentadoria no percentual médio que for apurado com base nos 06 (seis) maiores 
percentuais percebidos a este título, mensalmente, nos últimos 18 (dezoito) meses de 
permanência do servidor em atividade 

ART. 35. A Gratificação de Aumento de Produtividade será calculada aphcando-
se o percentual decorrente da fórmula abaixo, sobre o respectivo Vencimento-base 

Resultado Alcançado X Meta de Custo Definida X 40% X Vencimento-base 
Meta Definida Resultado de Custo Alcançado 

ART. 36. A Progressão Horizontal, estabelecida pelo Art 43 da Lei n- 9 826, de 
14 de maio de 1974, será calculada aplicando-se o percentual correspondente ao tempo de 
serviço do servidor sobre o respectivo Vencimento-base 

ART. 37. O Art 10 da Lei n- 10 913, de 04 de setembro de 1984, passa a vigorar 
com a seguinte redação 
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<V 
"Art. 10 - Aos servidOT^otajia^Tia Secretaria da 

Fazenda, quando em efetivo exercício no interior otrtstádo, será atribuída a 
Gratificação de Localização de até 30% (trinta por cento) calculado sobre o 
Vencimento-base da Classe "A" Referência "1" , nos termos em que dispuser 
o Decreto de regulamentação " 

CAPÍTULO Vlll 

DO ENQUADRAMENTO 

ART. 38. O enquadramento dos atuais ocupantes dos cargos efetivos e dos que 
exercem funções das carreiras do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização - TAF, na nova estrutura remuneratória dessas carreiras, será feito de acordo 
com a Tabela de Vencimento, estabelecida no Anexo VII, encontrando-se o posicionamento 
do servidor na tabela vencimental, mediante a utilização dos seguintes critérios e 
procedimentos. 

I - considerando-se a remuneração individual do servidor no período 
compreendido entre julho de 1995 e fevereiro de 1996, serão adotados os seguintes 
cálculos 

a) toma-se o somatório dos valores médios, do período, das seguintes parcelas 
remuneratórias do servidor 

a.1) o valor recebido a título de Gratificação de Aumento de Produtividade, 
a.2) O valor recebido a título de Gratificação de Desempenho Fazendário 
b) exclui-se o valor da parcela recebida a título de Gratificação de Desempenho 

Fazendário incidente sobre a Gratificação de Representação, referente ao mês de fevereiro 
de 1996, 

c) adiciona-se, ao resultado encontrado nas alíneas anteriores, os valores das 
seguintes parcelas remuneratórias recebidas pelo servidor, relativas ao mês de fevereiro de 
1996 

c.1) o valor recebido a título de Vencimento-base, 
c.2) o valor recebido a título de Progressão Horizontal, 
d) o resultado da operação prevista na alínea "o" será dividido pelo resultado da 

soma de 1 (um inteiro) mais o respectivo percentual da Progressão Horizontal, percebida no 
mês de fevereiro de 1996, mais o percentual de 40% (quarenta por cento), que é a base de 
cálculo da Gratificação de Aumento de Produtividade prevista nos Arts 34 e 35 desta Lei, 
conforme a fórmula abaixo 

VBE = (mgap + mgdf - gdfgr + vb + ph ) + (1 + ( % ph + 40% )), 

onde 

VBE = Vencimento-Base para Enquadramento, 

mgap = o valor da média recebida a título de Gratificação de Aumento de 
Produtividade no período indicado, 
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y 
mgdf = o valor da média recebida a título de^Graffficação de Desempenho 

Fazendáno no período indicado, 

gdfgr = o valor recebido a título de Gratificação de Desempenho Fazendáno 
incidente sobre a Gratificação de Representação, referente ao mês de fevereiro de 1996. 

vb = o valor recebido a título de Vencimento-base no mês fevereiro de 1996, 

ph = o valor recebido a título de Progressão Horizontal no mês de fevereiro de 
1996, 

% ph = o percentual individual da Progressão Horizontal percebido no mês de 
fevereiro de 1996, 

40% = base de cálculo da Gratificação de Aumento de Produtividade prevista 
nos Arts. 34 e 35 desta Lei 

II - encontrado o "Vencimento-Base de Enquadramento", conforme o inciso 
anterior, o servidor fica enquadrado na referência correspondente à posição vencimental 
igual ou imediatamente superior constante da tabela do Anexo Vll desta Lei 

III - o servidor ocupante de cargo ou que exerce função, para os quais se exige 
nível superior, cujo "Vencimento-Base de Enquadramento" resultar valor inferior ao atribuído 
à Classe UB" Referência T , terá o seu enquadramento feito nesta referência 

IV - o servidor ocupante de cargo ou que exerce função, para os quais se exige 
nível médio de escolaridade e cujo "Vencimento-Base de Enquadramento" resultar em valor 
superior ao atribuído à Classe UED Referência "5", será reposicionado nesta referência e a 
diferença resultante constituirá Vantagem Pessoal, reajustável nos mesmos índices e datas 
estabelecidos para os servidores do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização - TAF 

ART. 39. A formalização dos enquadramentos se efetivará mediante Portaria do 
Secretário da Fazenda. 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

ART. 40. Fica concedida, a título precário e provisório, insusceptível de gerar 
qualquer direito subjetivo à continuidade de sua percepção, em favor dos ocupantes de 
cargos de provimento em comissão, na data de publicação desta Lei, no âmbito da 
Secretaria da Fazenda, um abono pecuniário, correspondente ao valor da parcela da 
Gratificação de Desempenho Fazendário, percebida no mês de fevereiro de 1996, incidente 
sobre a Gratificação de Representação, cujo pagamento cessará, imediatamente, quando o 
servidor deixar de ocupar cargo em comissão, ou, gradativamente, à medida que for 
absorvido nos subsequentes reajustes da representação do cargo em comissão 
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PARÁGRAFO ÚNIOO - Aos atuais ooupaotas d ^ ^ r g o ^ a pro^meoto em 
Oomissãoooâm^toda Seoratanada Fazanda, qua não s^e^^agrantas do Grupo 
Ooupaoional Tnbutação, Arreoadação e Fisoalização -TAF, floa oonoedido um abono 
peouniãno,atltulopreoánoepro^sór^ 
continuidade de sua peroepção, correspondente ao valor da Gratifioação de Oesempenbo 
Fazendãno percebido no mês de fevereiro de 1996, adicionado do valor da Gratificação de 
Aumento de Produtividade, percebido no mesmo mês, cujo pagamento cessará 
imediatamente, quando o servidor deixar de ooupar oargo em comissão, ou, 
gradativamente,amedida que for abson îdo nos subsequentes reajustes da representação 
do oargo em comissão 

ART. 4LApart^pação em eventos de oapaoitaçãoetremamentoaparfir da 
data da vigência da última promoção por Avaliação de Oesempenbo que tenba beneficiado 
o servidor, oonformedisposto no Oeoreto n̂  15629, de 07 de março de 1963, será 
considerada dentre os requisitos para promoção constantes do Anexo IV 

^ART.42. Os mativos que não fizeremaopção prevista no Art 50eos servidores 
afastados para flns de aposentadona, antes da data da vigência desta Lei, que perceberem 
aGratifioação de Aumento de Produtividade, terãoagratifloação de que t r a t a o c a ^ do 
Arf 34 calculada através de aplicação do peroentual de 40% (quarenta por oento) sobreo 
Venoimentobasemstituldo por esta Lei,desprezando-se,ametadeflnidaeoresultado 
alcançado 

PARÁGRAFOÓNIOO^Aplioaseodisposto neste Artigo aos servidores que 
vieremase afastar para flns de aposentadona dentro dos próximos 06(seis) meses apósa 
vigência desta Lei 

ART.43. Os servidores que se afastarem para flns de aposentadona no penodo 
^ de 06 (seis)a17(dezessete) meses da data da vigência desta Lei,terãoagratifloação 

prevista no do Arf 34 calculada pela média mensal dos 06(seis) maiores percentuais 
pagos, no penodo aoima,atltulo de Gratificação de Aumento de Produtividade, oontados da 
data de mloiodavigênoiadesta Lei atéadata do afastamento 

ART.44. Nos afastamentos funoionaisoservidorfará jus ao enquadramento oom 
base na última situação remuneratóna ocupada na Secretana da Fazenda 

ART.4S.Oenquadramento dos aposentados que não flzeremaopção prevista 
no Art 50 desta Lei será feito de aoordo oomonovoVenoimento-base,enoontrando-seo 
posicionamento do mativo na tabela vencimental oonstante do Anexo Vll desta Lei, 
oonforme os segumtes onténoseprooedimentos 

l-oonsiderando-searemuneraçãomdividual do mativo no penodo compreendido 
entre julbo de1995efevereirode1996, serão adotados os segumtes cálculos 

a) toma-seosomatónodosvaloresmédios,dopenodo, das segumtes parcelas 
remuneratónasdomativo 

a.1)ovalor da parcela dos proventos oorrespondenteàGrat^cação de Aumento 
de Produtividade, somente para aqueles que percebem esta verba remuneratóna, 

a. 2) o valor da parcela dos proventos correspondente á Gratificação de 
Oesempenbo Fazendáno 

b) adlolona-se, ao somatóno encontrado na alínea antenor, os valores das 
seguintes parcelas remuneratónas do aposentado relativas ao mês de fevereiro de1996 

b. 1)ovalorda parcela dos proventos correspondente ao Vencimento-base, 
b.2)ovalor da parcela dos proventos oorrespondenteàProgressão Honzontal, 
o)oresultado da operação prevista na alínea^será dividido pelo resultado da 

somadel (um mteiro)maisopercentual da Progressão Honzontal,percebida no mês de 
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y 
fevereiro de 1996, mais o percentual de 40% (quarent^p^^Mo), para aqueles que 
possuem direito a percepção dessa verba remuneratória^qôõe a base de cálculo da 
Gratificação de Aumento de Produtividade prevista nos Arts 34 e 35 desta Lei, conforme a 
fórmula abaixo 

VBE = (mgap + mgdf + vb + ph) + (1 + ( % ph + 40%)), 

- onde 

VBE = o valor da parcela dos proventos correspondente ao "Vencimento-Base 
para Enquadramento", 

mgap = o valor da média das parcelas dos proventos correspondentes à 
Gratificação de Aumento de Produtividade, percebido no período indicado, 

mgdf = o valor da média das parcelas dos proventos correspondentes à 
Gratificação de Desempenho Fazendáno, percebido no período indicado, 

vb = o valor da parcela dos proventos correspondente ao Vencimento-base, 
percebido no mês fevereiro de 1996, 

ph = o valor da parcela dos proventos correspondente à Progressão Horizontal, 
percebido no mês de fevereiro de 1996, 

% ph = o percentual individual da Progressão Horizontal, percebido no mês de 
fevereiro de 1996, 

40% = base de cálculo da Gratificação de Aumento de Produtividade prevista 
nos Arts 34 e 35 desta Lei 

II - encontrado o valor da parcela dos proventos correspondente ao "Vencimento-
Base de Enquadramento", conforme o inciso anterior, o inativo fica enquadrado na 
referência correspondente à posição vencimental igual ou imediatamente superior a 
constante da tabela do Anexo Vll desta Lei 

ART. 46. Se a média da Gratificação de Aumento da Produtividade e da 
Gratificação de Desempenho Fazendáno, calculada em conformidade com o disposto nas 
alíneas "b" do Art 38 e "a" do Art 45 desta Lei, for menor que os valores percebidos a estes 
títulos, pelo servidor ou pelo inativo, no mês de fevereiro do corrente ano, prevalecerá o de 
maior valor 

ART. 47. Para cálculo da Gratificação de Aumento de Produtividade serão 
utilizadas metas de arrecadação e de custos, inicialmente, até que sejam desenvolvidos 
sistemas para possibilitar a adoção de metas por unidade de trabalho e de metas 
individuais 

ART. 48. Os mativos que por ocasião da passagem para a inatividade optaram 
pela percepção do vencimento de Cargo em Comissão, não fará jus ao enquadramento 
previsto nesta Lei 

ART. 49. Os pensionistas de servidores fazendános falecidos terão suas 
pensões calculadas na forma do Art 45 desta Lei 
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ART. 50. O Plano de Cargos e Carreiras instituído nesta Lei aplica-se aos 
servidores fazendános mativos, ressalvados os casos referidos no Art 48, ficando 
assegurado, no entanto, o direito de permanência no regime remuneratório em que se deu a 
aposentadoria, devendo neste caso e para esse efeito, o aposentado manifestar expressa 
opção a qualquer tempo, em caráter irretratável, sendo incompatível o regime remuneratório 
deste Plano com o regime remuneratório objeto da opção 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica assegurado, aos aposentados que optarem pelo 
regime remuneratório de suas aposentadorias, reajuste de seus proventos nos mesmos 
percentuais e datas fixados para os servidores ativos da Secretaria da Fazenda 

ART. 51. O regime de trabalho dos servidores integrantes do Grupo Ocupacional 
Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF é de 40 (quarenta) horas semanais, com 
exceção dos regimes relacionados às atividades de fiscalização no trânsito de mercadorias, 
mediante plantões diuturnos, cuja carga horária mensal será a mesma estabelecida para os 
demais servidores fazendários 

, ART. 52. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria da Fazenda, que serão suplementadas, se 
insuficientes. 

ART. 53. Revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei n f i 12 390, 
de 09 de dezembro de 1994, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
ressalvados os efeitos financeiros que retroagirão a 1-de março de 1996 

PAÇO DA ASSEMBL 
aos 25 de abnl de 199 

IA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza 

PRESIDENTE 

RELATOR 

/ 
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1 AUTÓGRAFO NUMERO DEZESSEIS 

Aprova o Plano de Cargos e Carreiras do Grupo 
Ocupacional Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização - TAF e dá outras providências 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
\ 

ART. 1°. Fica aprovado o Plano de Cargos e Carreiras do Grupo Ocupacional 
Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF, obedecidas as disposições contidas nesta 
Lei. 

ART. 2°. O Plano de Cargos e Carreiras do Grupo Ocupacional Tnbutação, 
Arrecadação e Fiscalização - TAF contém os seguintes elementos básicos 

I - CARGO PÚBLICO - conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades de 
natureza permanente, cometidos ou cometíveis a um servidor público, com as 
características essenciais de criação por Lei, denominação própria, número certo e 
pagamento pelos cofres públicos, de provimento em caráter efetivo ou em comissão; 

II - FUNÇÃO PÚBLICA - conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades 
cometidos a um servidor público, cuja extinção dar-se-á quando vagar; 

III - CLASSE - conjunto de cargos ou funções da mesma natureza funcional e 
semelhantes quanto aos graus de complexidade a elas inerentes, para desenvolvimento do 
servidor nas classes dos cargos e funções que a integram, 

IV - CARREIRA - conjunto de classes da mesma natureza funcional e 
hierarquizadas segundo o grau de responsabilidade e complexidade a elas inerentes, para 
desenvolvimento do servidor nas classes dos cargos e funções que a integram, 

V - REFERÊNCIA - nível vencimental integrante da faixa de vencimentos fixados 
para a classe e atribuído ao ocupante do cargo ou dos que exercem funções em 

'decorrência do seu progresso salarial; 
VI - CATEGORIA FUNCIONAL - conjunto de carreiras agrupadas pela natureza 

.das atividades e pelo grau de conhecimento exigível para o seu desempenho, 
VII - GRUPO OCUPACIONAL - conjunto de categorias funcionais reunidas 

segundo a correlação e afinidade existentes entre elas quanto à natureza do trabalho e/ou o 
grau de conhecimento 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA 

ART. 3o. O Plano de Cargos e Carreiras aprovado por esta Lei fica assim 
organizado 

a 
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I - Estrutura e composição do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação a 
Fiscalização - TAF, da Categoria Funcional, das Carreiras, dos Cargos a Funções, das 
Classes, das Referências e da Qualificação Exigida para o Ingresso; 

II - Redenommação dos Cargos e Funções, 
III - Linhas de Promoção, 
IV - Requisitos para Promoção, 
V - Hierarquização dos Cargos a Funções, 
VI - Nível de Complexidade das Atividades dos Cargos e Funções; 
Vll- Tabela de Vencimento, 
Vlll - Quantificação dos Cargos e Funções 
ART. 4 o. Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF, fica 

organizado em Categorias Funcionais, Carreiras, Cargos, Funções, Classes, Referências e 
Qualificação Exigida para o Ingresso, na forma do Anexo I desta Lei 

ART. 5o. As Redenommações, as Linhas de Promoção, os Requisitos para 
Promoção, a Hierarquização dos Cargos e Funções, e o Nível de Complexidade das 
Atividades dos Cargos e Funções, ficam definidos conforme dispõem os Anexos II, lll, IV, V 
e VI, partes integrantes desta Lei 

ART. 6o. A Tabela de Vencimento e Quantificação dos Cargos a Funções ficam 
determinados nos Anexos Vll e Vlll desta Lei 

ART. 7°. Segundo a correlação a afinidade, a natureza dos trabalhos e o nível de 
conhecimentos aplicados, o Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização -
TAF compreende carreiras e/ou classes abrangendo atividades inerentes a cargos ou 
funções caracterizadas por ações de coordenação das atividades de arrecadação, 
fiscalização, controle e operacionalização dos Sistemas Fiscal-Tnbutário e Financeiro do 
Estado 

CAPÍTULO lll 

DA ORGANIZAÇÃO E DO INGRESSO NAS CARREIRAS 

ART. 8o. Integram o Sistema de Carreiras do Grupo Ocupacional Tributação, 
Arrecadação e Fiscalização - TAF, as carreiras de Auditoria Fiscal e do Controle Interno, 
Administração Fazendária a Fiscalização e Arrecadação 

ART. 9°. Os cargos do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação a 
Fiscalização - TAF, ao vagarem, serão deslocados para as referências iniciais da respectiva 
classe 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os Cargos de Fiscal do Tesouro Estadual serão extintos 
quando vagarem 

ART. 10. As carreiras são organizadas em classes integradas por cargos de 
provimento efetivo e funções, dispostas de acordo com a natureza profissional e a 
complexidade de suas atribuições 

PARÁGRAFO ÚNICO - Estão estabelecidos para cada classe os requisitos de 
formação, experiência, os cursos de capacitação, bem como o nível de complexidade das 
atividades dos cargos e funções, conforme Anexos IV e VL 

ART. 11. As carreiras são interdisciplinares, compreendendo atividades que 
exigem integração de diferentes formações. 

ART. 12. O ingresso nas carreiras do Grupo Ocupacional Tributação, 
Arrecadação e Fiscalização - TAF dar-se-á por nomeação em cargo de provimento efetivo, 

Cont. Autóg XVI 
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mediante prévia aprovação em Concurso Público, na classe a referência iniciais de cada 
cargo 

PARÁGRAFO ÚNICO - O servidor do Grupo Ocupacional Tributação, 
Arrecadação e Fiscalização - TAF que venha a ser aprovado em concurso público, 
convocado para assumir a efetivar-se no cargo, permanecerá na referência vencimental da 
função anteriormente exercida, desde que superior à referência inicial do cargo. 

ART. 13. O concurso público será de provas ou de provas e títulos, sempre de 
caráter competitivo, eliminatório e classificatório e poderá ser realizado em etapas, quando 
a natureza do cargo exigir complementação de formação ou de especialização 

§1° - A primeira etapa, necessariamente, de caráter eliminatório, constituir-se-á 
de provas escritas 

§2°. As demais etapas, de caráter eliminatório ou classificatório, constarão de 
programas de capacitação profissional, quando o exercício do cargo assim o exigir, cujo tipo 
e duração serão indicados no edital do respectivo concurso 

§3°. As provas de títulos terão caráter classificatório. 
ART. 14. No edital de abertura de concurso público constarão, obrigatoriamente, 

o programa das disciplinas e a área de atuação do profissional recrutado e, quando a 
natureza do cargo o exigir, a definição dos cursos de especialização ou formação técnica e 
a respectiva carga horária. r 

PARÁGRAFO ÚNICO - O exercício de função nas carreiras do Grupo 
Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF valerá como título para efeito do 
concurso público de provas e títulos 

ART. 15. A realização do concurso público para provimento dos cargos vagos do 
Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF, competirá à Secretaria 
da Administração, podendo ser delegada a sua realização 

ART. 16. São vedadas e, se realizadas, consideradas nulas de pleno direito, as 
nomeações que contrariem as disposições contidas no Art 12 desta Lei. 

ART. 17. Durante o estágio probatório, o servidor do Grupo Ocupacional 
Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF não poderá ser afastado do seu órgão de 
origem, nem fará jus à ascensão funcional, ressalvada a hipótese do Parágrafo Único do 
Art 18 

CAPÍTULO IV 

DO DESENVOLVIMENTO DO SERVIDOR NAS CARREIRAS 

SEÇÃO ÚNICA 

DA ASCENSÃO FUNCIONAL 

ART. 18. A ascensão funcional do servidor fazendário far-se-á através de 
progressão e de promoção, ocorrendo anualmente no mês de março 

PARÁGRAFO ÚNICO - O servidor que já se encontrar no exercício de função 
pertencente ao Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF que 
venha a ser aprovado em concurso público e convocado para assumir o novo cargo, terá 
direito a promoção ou progressão automática, de modo a ser posicionado na referência 
vencimental do cargo ou função anteriormente ocupada ou exercida 
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ART.^Progressãoáapassagem do s e t o r d e uma r e ^ ê o ^ 
imadiatamanta supanor daotro da faixa vanoimaofal da masma olassa, obadaoidos os 
onfánosdadasampaohooua^guidadaaooum^ 
sassantaaomoo^dias 

PARÁGRAFOÓNICO-Sarãoalavadosanualmaota,madiaotaprograssão,60% 
(sassa^aporoa^o)dossa^dorasdaoadarafarânoia,axoluídaaú^madaoadao 
rasa^ando-sa50%(omqua^a por oanto) para oada um dos onfénos^ 

ART. 20. Promoção á a alavação do sarvidor da uma para outra olassa 
imadiatamanta supanor dantro do masmo oargo a obsarvará, oumulativamanta, o 
praanohimanto dos raquisitosoonstantas no Anaxo IV dasta Laiaaosagumta 

I - onúmaro da sarvidorasooupantas da oargos afativosasaram promovidos, 
oorraspondará ao total das vagas axistantas para oada uma das olassas, apuradas 
anualmantanomâsdamarço 

I I - oasoonúmaro da vagas sajamfanor ao númaro da oandidatos hab^tados,o 
prooasso da promoção far-sa-á atravás da oomissão formada por 3 (trás) servidoras 
afativos,oonstitulda por ato do Saoratário da Pazanda,aqual olassifioará os oandidatos 
habilitados, sagundoontánosasaram fixados por Oaorato do Chafa do Podar Exaoutivo no 
prazo da 90 (novanta) dias 

I I I - qualquar modificação nos ontánosastabalaoidos no Oaorato da qua tratao 
inoiSoantanor,somantasarãoonsidaradapara prooassos da promoção realizados no mâs 
damarçodoanosaguintaaodaraspaotivaaltaração 

ART. 21. A fim da possibilitar a promoção da servidoras qua atandam, 
oumulativamanta, aos requisitos constantes no Anexo IV, desta Lei, e que nãoforam 
promovidos, oonformeoArt 20, por não ocuparem oargos ou por insuficiência de vagas,o 
Secretáno da Pazenda, através de Portana, adotará os seguintes procedimentos 

I - ramanejará,interolasses,até 10% (dez por oento) do total da oargosefunções 
mencionados nesta Lei, limitando-se, no que for maior 

a) ao número de vagas oferecidas na forma do Art 20, 
^ o u a 3 0 % (tnnta por oanto)dos servidoras babilitadosâpromoção, sendoque, 

nesta última bipótese,quando resultar da operação valor decimal igual ou superiora0,5 
(cinco déoimos)será arredondado paraaunidade imediatamente subsequente, 

I I - observaránoprooassodepromoçãopravistonasteArtigoodispostonos 
inoiSOSllellldoArt20destaLa4 

ART. 22. Ouando o servidor for movimentado da Região metropolitana de 
Portaleza para as demais regiões do intenor do Estado, ou vioe-versa,duranteointerstíoio, 
acontagem do tampo de serviço deverá serfeita de forma proporcional 

ART.23.0servidor que esteja respondendoaprooessoadministrativo-disoiplinar 
não integrará as listas de promoções assegurando-se Ibe, oontudo,ooômputo integral do 
interstício, em oaso de absolvição. 

PARÁORAPOÓNIOO-No oaso de absolvição,ser-lbe-á reservada vaga que 
possibiliteapromoção 

ART. 24. Pica também interrompido o interstício, para efeito de ascensão 
funcional, nos oasos abaixo discriminados 

l-suspensão de vínculo, na forma do Art 65daLein^9S2S,da14demaiode 
1974; 

^afastamentoparaoTratode Interesses Particulares, 
^Dpnsão decorrente de deoisãojudiOial, 

OAPÍTOLOV 
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DA CAPACITAÇÃO E DO APERFEIÇOAMENTO DO SERVIDOR 

ART. 25. As atividades de capacitação a aperfeiçoamento do servidor, como 
parte integrante do Sistema de Recursos Humanos, serão planejadas a organizadas, de 
forma integrada e sistémica pela Secretaria da Administração - Órgão Central e pelos 
órgãos setoriais do Sistema de Recursos Humanos. 

ART. 26. A execução dos programas de capacitação, estágios a treinamentos em 
serviço estabelecidos para as áreas de atividades finalísticas competirá à Secretaria da 
Fazenda, podendo esta delegar a entidades públicas ou privadas especializadas na 
capacitação de Recursos Humanos, mediante convénios ou contratos, observadas as 
normas pertinentes à matéria 

ART. 27. O servidor habilitado em cursos com a duração, conteúdo e nível 
equivalentes aos dos programas de treinamento executados pela Secretaria da Fazenda, 
poderá ser dispensado de frequentá-los, sujeitando-se sua habilitação a reconhecimento 
pelo órgão competente, conforme se dispuser em regulamento. 

CAPÍTULO VI 

DA LOTAÇÃO DE PESSOAL 

ART. 28. 0 Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF, 
integrará a lotação da Secretaria da Fazenda a qual será fixada por Decreto governamental, 
ficando vedada a remoção de servidores do Grupo Ocupacional de que trata esta Lei, para 
outros órgãos ou entidades, bem como a remoção de servidores de outros órgãos/entidades 
para a Secretaria da Fazenda 

ART. 29. A quantificação dos cargos e/ou funções necessários à Secretaria da 
Fazenda constitui a sua lotação numérica 

§1°. Na quantificação dos cargos e das funções, a lotação não excederá as 
quantidades dimensionadas para a força de trabalho do órgão 

§2°. As Estimativas Técnicas das Necessidades de Recursos Humanos da 
Secretaria da Fazenda constituirão o referencial para o suprimento de servidores, atendidas 
as demandas de trabalho a serão aprovadas por Decreto Governamental 

ART. 30. Verificada a desnecessidade de provimento de cargos existentes na 
lotação, poderão ser extintos ou modificadas as suas titulações, dentro da mesma Categoria 
Funcional, sem aumento de despesa 

CAPÍTULO Vll 

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

ART. 31. Para efeito desta Lei, considera-se Vencimento-base a retribuição 
pecuniária devida ao servidor pelo exercício de cargo ou função das carreiras do Grupo 
Ocupacional Tributação, Arrecadação a Fiscalização - TAF, fixada para a respectiva 
referência vencimental 
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ART. 32. Remuneração é o Vencimento-base do cargo ou da função, acrescido 
de todas as vantagens pecuniárias, permanentes a transitórias, estabelecidas em Lei 

ART. 33. Para ajuste dos atuais valores dentro da nova composição 
remuneratória, fica extinta a Gratificação de Desempenho Fazendário, instituída pelo Art. 10 
da Lei n- 11 849, de 30 de agosto de 1991, cujo valor é incorporado ao vencimento, na 
forma do Art 38 desta Lei 

ART. 34. Fica alterada a Gratificação de Aumento de Produtividade, instituída 
pelos Artigos 132, item Xll, e 139 da Lei n- 9 826, de 14 de maio de 1974 e regulamentada 
pela Lei n- 10 294, de 17 de julho de 1979, e alterações posteriores, que passará a ser 
calculada de forma variável, e dependerá do efetivo alcance de metas definidas a partir de 
metas gerais, de metas por unidade de trabalho e de metas individuais, fixadas por Ato do 
Secretário da Fazenda, segundo critérios definidos em Decreto do Chefe do Poder 
Executivo 

§1°. Dentre os critérios a serem estabelecidos para metas individuais, 
necessariamente deverá ser considerado o auto de mfração 

§2°. A Gratificação de Aumento de Produtividade será incorporada aos proventos 
da aposentadoria no percentual médio que for apurado com base nos 06 (seis) maiores 
percentuais percebidos a este título, mensalmente, nos últimos 18 (dezoito) meses de 
permanência do servidor em atividade. 

ART. 35. A Gratificação de Aumento de Produtividade será calculada aphcando-
se o percentual decorrente da fórmula abaixo, sobre o respectivo Vencimento-base 

Resultado Alcançado X Meta de Custo Definida X 40% X Vencimento-base 
Meta Definida Resultado de Custo Alcançado 

ART. 36. A Progressão Horizontal, estabelecida pelo Art. 43 da Lei rr 9 826, de 
14 de maio de 1974, será calculada aplicando-se o percentual correspondente ao tempo de 
serviço do servidor sobre o respectivo Vencimento-base 

ART. 37. O Art. 10 da Lei n 2 10 913, de 04 de setembro de 1984, passa a vigorar 
com a seguinte redação 

"Art. 10 - Aos servidores lotados na Secretaria da 
Fazenda, quando em efetivo exercício no interior do Estado, será atribuída a 
Gratificação de Localização de até 30% (trinta por cento) calculado sobre o 
Vencimento-base da Classe "A" Referência "1" , nos termos em que dispuser 
o Decreto de regulamentação " 

CAPÍTULO Vlll 

DO ENQUADRAMENTO 

ART. 38. O enquadramento dos atuais ocupantes dos cargos efetivos e dos que 
exercem funções das carreiras do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização - TAF, na nova estrutura remuneratória dessas carreiras, será feito de acordo 
com a Tabela de Vencimento, estabelecida no Anexo VII, encontrando-se o posicionamento 
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do servidor na tabela vencimental, mediante a utilização dos seguintes critérios e 
procedimentos 

I - considerando-se a remuneração individual do servidor no período 
compreendido entre julho de 1995 e fevereiro de 1996, serão adotados os seguintes 
cálculos 

a) toma-se o somatório dos valores médios, do período, das seguintes parcelas 
remuneratórias do servidor 

a.1) o valor recebido a título de Gratificação de Aumento de Produtividade, 
a.2) 0 valor recebido a título de Gratificação de Desempenho Fazendário 
b) exclui-se o valor da parcela recebida a título de Gratificação de Desempenho 

Fazendário incidente sobre a Gratificação de Representação, referente ao mês de fevereiro 
de 1996, 

o) adiciona-se, ao resultado encontrado nas alíneas anteriores, os valores das 
seguintes parcelas remuneratórias recebidas pelo servidor, relativas ao mês de fevereiro de 
1996-

c.1) o valor recebido a título de Vencimento-base, 
c.2) o valor recebido a título de Progressão Horizontal; 
d) o resultado da operação prevista na alínea "o" será dividido pelo resultado da 

soma de 1 (um inteiro) mais o respectivo percentual da Progressão Horizontal, percebida no 
mês de fevereiro de 1996, mais o percentual de 40% (quarenta por cento), que é a base de 
cálculo da Gratificação de Aumento de Produtividade prevista nos Arts 34 e 35 desta Lei, 
conforme a fórmula abaixo 

VBE = (mgap + mgdf - gdfgr + vb + ph ) + (1 + (% ph + 40% )); 

onde. 

VBE = Vencimento-Base para Enquadramento, 

mgap = o valor da média recebida a título de Gratificação de Aumento de 
Produtividade no período indicado, 

mgdf = o valor da média recebida a título de Gratificação de Desempenho 
Fazendáno no período indicado; 

gdfgr = o valor recebido a título de Gratificação de Desempenho Fazendário 
incidente sobre a Gratificação de Representação, referente ao mês de fevereiro de 1996 

vb = o valor recebido a título de Vencimento-base no mês fevereiro de 1996, 

ph = o valor recebido a título de Progressão Horizontal no mês de fevereiro de 
'1996; ' 

% ph = o percentual individual da Progressão Horizontal percebido no mês de 
fevereiro de 1996, 

40% = base de cálculo da Gratificação de Aumento de Produtividade prevista 
nos Arts 34 e 35 desta Lei 

J/J 
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II - encontrado o "Vencimento-Base de Enquadramento", conforme o inciso 
anterior, o servidor fica enquadrado na referência correspondente à posição vencimental 
igual ou imediatamente superior constante da tabela do Anexo Vll desta Lei 

III - o servidor ocupante de cargo ou que exerce função, para os quais se exige 
nível superior, cujo "Vencimento-Base de Enquadramento" resultar valor inferior ao atribuído 
à Classe "B" Referência T , terá o seu enquadramento feito nesta referência 

IV - o servidor ocupante de cargo ou que exerce função, para os quais se exige 
nível médio de escolaridade e cujo "Vencimento-Base de Enquadramento" resultar em valor 
superior ao atribuído à Classe UE" Referência "5", será reposicionado nesta referência e a 
diferença resultante constituirá Vantagem Pessoal, reajustável nos mesmos índices a datas 
estabelecidos para os servidores do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização - TAF 

ART. 39. A formalização dos enquadramentos se efetivará mediante Portaria do 
Secretário da Fazenda 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

ART. 40. Fica concedida, a título precário e provisório, insusceptível de gerar 
qualquer direito subjetivo à continuidade de sua percepção, em favor dos ocupantes de 
cargos de provimento em comissão, na data de publicação desta Lei, no âmbito da 
Secretaria da Fazenda, um abono pecuniário, correspondente ao valor da parcela da 
Gratificação de Desempenho Fazendáno, percebida no mês de fevereiro de 1996, incidente 
sobre a Gratificação de Representação, cujo pagamento cessará, imediatamente, quando o 
servidor deixar de ocupar cargo em comissão, ou, gradativamente, à medida que for 
absorvido nos subsequentes reajustes da representação do cargo em comissão 

PARÁGRAFO ÚNICO - Aos atuais ocupantes de Cargos de provimento em 
Comissão no âmbito da Secretaria da Fazenda, que não sejam integrantes do Grupo 
Ocupacional Tributação, Arrecadação a Fiscalização - TAF, fica concedido um abono 
pecuniário, a título precário e provisório, insusceptível de gerar qualquer direito subjetivo à 
continuidade de sua percepção, correspondente ao valor da Gratificação de Desempenho 
Fazendário percebido no mês de fevereiro de 1996, adicionado do valor da Gratificação de 
Aumento de Produtividade, percebido no mesmo mês, cujo pagamento cessará 
imediatamente, quando o servidor deixar de ocupar cargo em comissão, ou, 
gradativamente, a medida que for absorvido nos subsequentes reajustes da representação 
do cargo em comissão 

ART. 41. A participação em eventos de capacitação a treinamento a partir da 
data da vigência da última promoção por Avaliação de Desempenho que tenha beneficiado 
o servidor, conforme disposto no Decreto n a 15 829, de 07 de março de 1 983, será 
considerada dentre os requisitos para promoção constantes do Anexo IV 

ART. 42. Os mativos que não fizerem a opção prevista no Art 50 e os servidores 
afastados para fins de aposentadoria, antes da data da vigência desta Lei, que perceberem 
a Gratificação de Aumento de Produtividade, terão a gratificação de que trata o caput do 
Art 34 calculada através de aplicação do percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o 
Vencimento-base instituído por esta Lei, desprezando-se, a meta definida e o resultado 
alcançado 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Apli ca-se o disposto neste Artigo aos servidores que 
vierem a se afastar para fins de aposentadoria dentro dos próximos 06 (seis) meses após a 
vigência desta Lei 

ART. 43. Os servidores que se afastarem para fins de aposentadoria no período 
de 06 (seis) a 17 (dezessete) meses da data da vigência desta Lei, terão a gratificação 
prevista no caput do Art 34 calculada pela média mensal dos 06 (seis) maiores percentuais 
pagos, no período acima, a título de Gratificação de Aumento de Produtividade, contados da 
data de início da vigência desta Lei até a data do afastamento 

ART. 44. Nos afastamentos funcionais o servidor fará jus ao enquadramento com 
base na última situação remuneratória ocupada na Secretaria da Fazenda 

ART. 45. O enquadramento dos aposentados que não fizerem a opção prevista 
no Art 50 desta Lei será feito de acordo com o novo Vencimento-base, encontrando-se o 
posicionamento do inativo na tabela vencimental constante do Anexo Vll desta Lei, 
conforme os seguintes critérios e procedimentos 

I - considerando-se a remuneração individual do inativo no período compreendido 
entre julho de 1995 e fevereiro de 1996, serão adotados os seguintes cálculos. 

a) toma-se o somatório dos valores médios, do período, das seguintes parcelas 
remuneratórias do inativo 

a.1) o valor da parcela dos proventos correspondente à Gratificação de Aumento 
de Produtividade, somente para aqueles que percebem esta verba remuneratória, 

a. 2) o valor da parcela dos proventos correspondente à Gratificação de 
Desempenho Fazendário 

b) adiciona-se, ao somatório encontrado na alínea anterior, os valores das 
seguintes parcelas remuneratórias do aposentado relativas ao mês de fevereiro de 1996' 

b. 1) o valor da parcela dos proventos correspondente ao Vencimento-base, 
b.2) o valor da parcela dos proventos correspondente à Progressão Horizontal, 
o) o resultado da operação prevista na alínea "b" será dividido pelo resultado da 

soma de 1 (um inteiro) mais o percentual da Progressão Horizontal, percebida no mês de 
fevereiro de 1996, mais o percentual de 40% (quarenta por cento), para aqueles que 
possuem direito a percepção dessa verba remuneratória, que é a base de cálculo da 
Gratificação de Aumento de Produtividade prevista nos Arts 34 e 35 desta Lei, conforme a 
fórmula abaixo 

VBE = (mgap + mgdf + vb + ph ) + (1 + ( % ph + 40% )), 

onde' 

VBE = o valor da parcela dos proventos correspondente ao "Vencimento-Base 
para Enquadramento", 

mgap = o valor da média das parcelas dos proventos correspondentes à 
Gratificação de Aumento de Produtividade, percebido no período indicado, 

mgdf = o valor da média das parcelas dos proventos correspondentes à 
Gratificação de Desempenho Fazendário, percebido no período indicado, 

vb = o valor da parcela dos proventos correspondente ao Vencimento-base, 
percebido no mês fevereiro de 1996, 

ph = o valor da parcela dos proventos correspondente à Progressão Horjzontal, 
percebido no mês de fevereiro de 1996, 
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% ph = o percentual individual da Progressão Horizontal, percebido no mês de 
fevereiro de 1996, 

40% = base de cálculo da Gratificação de Aumento de Produtividade prevista 
nos Arts. 34 e 35 desta Lei 

II - encontrado o valor da parcela dos proventos correspondente ao "Vencimento-
Base de Enquadramento", conforme o inciso anterior, o inativo fica enquadrado na 
referência correspondente à posição vencimental igual ou imediatamente superior a 
constante da tabela do Anexo Vll desta Lei 

ART. 46. Se a média da Gratificação de Aumento da Produtividade e da 
Gratificação de Desempenho Fazendáno, calculada em conformidade com o disposto nas 
alíneas u b n do Art 38 a "a" do Art 45 desta Lei, for menor que os valores percebidos a estes 
títulos, pelo servidor ou pelo inativo, no mês de fevereiro do corrente ano, prevalecerá o de 
maior valor 

ART. 47. Para cálculo da Gratificação de Aumento de Produtividade serão 
utilizadas metas de arrecadação e de custos, inicialmente, até que sejam desenvolvidos 
sistemas para possibilitar a adoção de metas por unidade de trabalho e de metas 
individuais 

ART. 48. Os mativos que por ocasião da passagem para a inatividade optaram 
pela percepção do vencimento de Cargo em Comissão, não fará jus ao enquadramento 
previsto nesta Lei 

ART. 49. Os pensionistas de servidores fazendários falecidos terão suas 
pensões calculadas na forma do Art. 45 desta Lei. 

ART. 50. O Plano de Cargos a Carreiras instituído nesta Lei aplica-se aos 
servidores fazendários mativos, ressalvados os casos referidos no Art 48, ficando 
assegurado, no entanto, o direito de permanência no regime remuneratório em que se deu a 
aposentadoria, devendo neste caso e para esse efeito, o aposentado manifestar expressa 
opção a qualquer tempo, em caráter irretratável, sendo incompatível o regime remuneratório 
deste Plano com o regime remuneratório objeto da opção 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica assegurado, aos aposentados que optarem pelo 
regime remuneratório de suas aposentadorias, reajuste de seus proventos nos mesmos 
percentuais e datas fixados para os servidores ativos da Secretaria da Fazenda. 

ART. 51. O regime de trabalho dos servidores integrantes do Grupo Ocupacional 
Tributação, Arrecadação a Fiscalização - TAF é de 40 (quarenta) horas semanais, com 
exceção dos regimes relacionados às atividades de fiscalização no trânsito de mercadorias, 
mediante plantões diuturnos, cuja carga horária mensal será a mesma estabelecida para os 
demais servidores fazendános 

ART. 52. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria da Fazenda, que serão suplementadas, se 
insuficientes. 

ART. 53. Revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei n- 12 390, 
de 09 de dezembro de 1994, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
ressalvados os efeitos financeiros que retroagirão a 1-de março de 1996 

PAÇO DA ASSEMBLÉJA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza 
aos 25 de abnl de 19! 

^ DEP CID GOMES 
PRESIDENTE 
DEP MOÉSIO LOIOLA 
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F O D E R O O P O V O 

ASSEMBLÉIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

1 o VICE-PRESIDENTE 
DEP DOMINGOS FlLHO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP MANOEL VERAS 
1 o SECRETÁRIO 
DEP IDEMAR CITÓ 
2o SECRETÁRIO 
DEP CARLOMANO MARQUES 
3o SECRETÁRIO 
DEP. TED PONTES 
4 o SECRETÁRIO 
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Experiência de 04 (quatro) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 
02 (dois) anos no interior, na Classe A 
Não estar respondendo a processo administrativo-disciplinar 
Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos 
200 (duzentas) horas de capacitação a treinamento, com aprovação a 
certificação, na Classe A, se lotado na Região Metropolitana de Fortaleza, 
ou 100 (cem) horas, se lotado no interior 

C / a s s e 

Requisitos Obrigatórios 
• 2S grau completo 
• Experiência de 05 (cinco) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 03 

(três) anos no interior, na Classe B 
• Não estar respondendo a processo administrativo-disciplinar 
• Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos 
• 250 (duzentas e cinquenta) horas de capacitação e treinamento, com 

aprovação e certificação, na Classe B, se lotado na Região Metropolitana de 
Fortaleza, ou 125 (cento e vinte e cinco) horas, se lotado no interior 

Classe 

Requisitos Obrigatórios 
• Estar Cursando Nível Superior ou ter concluído Nível Superior 
• Experiência de 06 (seis) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 04 

(quatro) anos no interior, na Classe C 
• Não estar respondendo a processo administrativo-disciplinar. 
• Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos 
• 300 (trezentas) horas de capacitação e treinamento, com aprovação e 

certificação, na Classe C, se lotado na Região Metropolitana de Forlaleza, 
ou 150 (cento e cinquenta) horas, se lotado no interior 

Classe 

Requisitos Obrigatórios 
• Estar cursando Nível Superior ou ter concluído Nível Superior 
• Experiência de 06 (seis) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 04 

(quatro) anos no interior, na Classe D 
• Não estar respondendo a processo administrativo-disciplinar 
• Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos 
• 300 (trezentas) horas de capacitação a treinamento, com aprovação e 

certificação, na Classe D, se lotado na Região Metropolitana de Fortaleza, 
ou 150 (cento e cinquenta) horas, se lotado no interior 

Requisitos Desejáveis 
• Conhecimento básico de uma língua estrangeira 
• Conhecimento abrangente da Secretaria da Fazenda 
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FISCAL DO TESOURO ESTADUAL 

Classe B 

Requisitos Obrigatórios 
• 2- grau completo 
• Experiência de 04 (quatro) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 

02 (dois) anos no interior, na Classe A. 
• Não estar respondendo a processo administrativo-disciplinar 
• Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos 
• 200 (duzentas) horas de capacitação e treinamento, com aprovação e 

certificação, na Classe A, se lotado na Região Metropolitana de Fortaleza, 
ou 100 (cem) horas, se lotado no interior . 

C / a s s e 

Requisitos Obrigatórios 
• 2 f i grau completo 
• Experiência de 05 (cinco) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 03 

(três) anos no interior, na Classe B 
• Não estar respondendo a processo administrativo-disciplinar 
• Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos 
• 250 (duzentas a cinquenta) horas de capacitação e treinamento, com 

aprovação e certificação, na Classe B, se lotado na Região Metropolitana de 
Fortaleza, ou 125 (cento e vinte e cinco) horas, se lotado no interior 

Classe 

Requisitos Obrigatórios 
• Estar Cursando Nível Supenor ou ter concluído Nível Superior 
$ Experiência de 06 (seis) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 04 

(quatro) anos no interior, na Classe C. 
• Não estar respondendo a processo administrativo-disciplinar 
• Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos 
• 300 (trezentas) horas de capacitação e treinamento, com aprovação a 

certificação, na Classe C, se lotado na Região Metropolitana de Fortaleza, 
ou 150 (cento e cinquenta) horas, se lotado no interior 

C/asse 

Requisitos Obrigatórios 
# Estar cursando Nível Superior ou ter concluído Nível Superior 
• Experiência de 06 (seis) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 04 

(quatro) anos no interior, na Classe D 
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• Não estar respondendo a processo administrativo-disciplinar 
• Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos 
• 300 (trezentas) horas de capacitação e treinamento, com aprovação e 

certificação, na Classe D, se lotado na Região Metropolitana de Fortaleza, 
ou 150 (cento a cinquenta) horas, se lotado no interior 

Requisitos Desejáveis 
• Conhecimento básico de uma língua estrangeira 
$ Conhecimento abrangente da Secretaria da Fazenda 

C/asse F 

Requisitos Obrigatórios 
• Estar cursando Nível Superior ou ter concluído Nível Superior, 
• Experiência de 06 (seis) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 04 

(quatro) anos no interior, na Classe E 
* Não estar respondendo a processo administrativo-disciplinar 
# Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos 
* 300 (trezentas) horas de capacitação e treinamento, com aprovação e 

certificação, na Classe E, se lotado na Região Metropolitana de Fortaleza, 
ou 150 (cento e cinquenta) horas, se lotado no interior 

Requisitos Desejáveis 
• Conhecimento médio de uma língua estrangeira 
$ Conhecimento abrangente da Secretaria da Fazenda 
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ANEXO V, A QUE SE REFERE O ART. 5 S DA LEI N a 12 . 58? DE 30 DE 
Grupo Ocupacional: Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF 

a b r i l DE 1996. 

Hierarquização dos Cargos e Funções 

Anexo do Autóg XVI 

CARGO/FUNÇÃO CLASSE REFERÊNCIAS 
AUDITOR DO TESOURO ESTADUAL B B1, B2, 83. 84, 85 AUDITOR DO TESOURO ESTADUAL 

c C1.C2, C3, C4, C5 
AUDITOR DO TESOURO ESTADUAL 

D D l . D2, D3, D4, D5 

AUDITOR DO TESOURO ESTADUAL 

E E l , E2, E3, E4, E5 

AUDITOR DO TESOURO ESTADUAL 

F F1, F2. F3. F4. F5 
ANALISTA DO TESOURO ESTADUAL B B1. 82, B3, 84, 85 ANALISTA DO TESOURO ESTADUAL 

c C1, C2, C3, C4, C5 
ANALISTA DO TESOURO ESTADUAL 

D D1, D2, 03, 04. 05 

ANALISTA DO TESOURO ESTADUAL 

E E1. E2. E3, E4. E5 

ANALISTA DO TESOURO ESTADUAL 

F F l . F2, F3, F4, F5 
AUDITOR ADJUNTO DO TESOURO ESTADUAL A A l , A2, A3. A4, A5 AUDITOR ADJUNTO DO TESOURO ESTADUAL 

B 8 1 , 82, 83, 84, 85 
AUDITOR ADJUNTO DO TESOURO ESTADUAL 

c C1, C2, C3, C4, C5 

AUDITOR ADJUNTO DO TESOURO ESTADUAL 

D D l . D2, D3, D4, 05 

AUDITOR ADJUNTO DO TESOURO ESTADUAL 

E E l , E2. E3. E4. E5 
TÉCNICO DO TESOURO ESTADUAL A A l . A2. A3, A4. A5 TÉCNICO DO TESOURO ESTADUAL 

B B1, 82, 83, 84, 85 
TÉCNICO DO TESOURO ESTADUAL 

c C1, C2, C3. C4. C5 

TÉCNICO DO TESOURO ESTADUAL 

D D1, D2. D3. 04. D5 

TÉCNICO DO TESOURO ESTADUAL 

E E1. E2. E3, E4, E5 
FISCAL DO TESOURO ESTADUAL A A l , A2, A3, A4, A5 FISCAL DO TESOURO ESTADUAL 

B 8 1 , 82, 83. B4, B5 
FISCAL DO TESOURO ESTADUAL 

c C1.C2.C3.C4. C5 

FISCAL DO TESOURO ESTADUAL 

D D l , D2, D3, D4, D5 

FISCAL DO TESOURO ESTADUAL 

E E l . E2. E3, E4. E5 

FISCAL DO TESOURO ESTADUAL 

F F l , F2, F3, F4, F5 

^ 
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ANEXO VI, A QUE SE REF. O ART. 59 DA LEI N 2 12.582 , DE30 DE a b r i l 
DE 1996 
Grupo Ocupacional: Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF 

Nível de Complexidade das Atividades dos Cargos e Funções 

AUDITOR DO TESOURO ESTADUAL 

C/asse B 

• Efetua levantamentos e análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte 
com alguma supervisão 

• Garante a partir de procedimentos previamente estabelecidos a apuração 
de resultados operacionais para a SEFAZ com alguma supervisão 

$ Coordena ações operacionais com alguma supervisão 
• Prepara relatórios e/ou processos e/ou informações específicos de sua área 

de atuação com alguma supervisão 
• Identifica erros e/ou falhas e/ou riscos operacionais com alguma orientação 
• Participa da definição dos processos operacionais da sua área de atuação a 

responde por sua execução 
• Oferece suporte operacional e/ou instrumental para a elaboração de 

procedimentos e/ou processos da sua área de atuação 
• Constitui o crédito tributário 

C / a s s e 

Efetua levantamento e análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte sem 
supervisão 
Coordena equipes de trabalho e/ou orienta operacionalmente equipes de 
trabalho 
Internaliza novas práticas e/ou técnicas e/ou instrumentos de análise nas 
operações da sua área de atuação 
Identifica e diagnostica erros e/ou falhas e/ou riscos operacionais e/ou 
processos com alguma orientação 
Interage com Associações de Classe, Patronais e Sindicatos para suporte 
técnico no estabelecimento de planos operacionais ou para suporte na 
avaliação de riscos, na localidade em que atua 
Representa a SEFAZ junto as Associações patronais e sindicais em eventos 
sociais, na localidade em que atua. 
Participa da definição de estratégias operacionais na área que atua e 
responde por sua execução 
Constitui o crédito tributário 

Classe 
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ẑ? 
Prepara relatórios, processos e pareceres com orientação 
Dá suporte técnico operacional a processos da SEFAZ com alguma 
orientação 
Aplica os procedimentos técnicos e/ou operacionais no âmbito da SEFAZ. 
Participa da elaboração de planos tático e/ou operacional da SEFAZ 
responde por sua execução 
Efetua levantamento e/ou análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte 
com alguma supervisão 
Participa de trabalho de pesquisa 
Participa de projetos multidisciplinares internos da SEFAZ 
Elabora normas a procedimentos com orientação 
Constitui o crédito tributário 

Classe 

Prepara relatórios, processos e pareceres com alguma orientação 
Dá suporte técnico instrumental a processos da SEFAZ. 
Aplica procedimentos de análise 
Coordena projetos multidisciplinares internos 
Coordena a orienta tecnicamente equipes de trabalho 
Internaliza novos conceitos, práticas, técnicas a instrumentos 
Participa da definição dos processos da SEFAZ 
Interage com outras secretarias e/ou órgãos governamentais e não 
governamentais 
Efetua levantamento e/ou análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte 
Participa da elaboração de planos estratégicos 
Coordena a elaboração de normas e procedimentos 
Constitui o crédito tributário 

C / a s s e 

• Prepara relatórios e/ou processos e pareceres 
• Prepara recomendações técnicas 
• Estabelece procedimentos de análise 
• Coordena projetos multidisciplinares das decisões estratégicas da SEFAZ 
• Representa a SEFAZ junto a outras secretarias a órgãos 
• Participa na definição de políticas institucionais 
• Constitui o crédito tributário 

ANALISTA DO TESOURO ESTADUAL 

C/asse B 
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Efetua levantamentos e análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte 
com alguma supervisão 
Garante a partir de procedimentos previamente estabelecidos a apuração 
de resultados operacionais para a SEFAZ com alguma supervisão 
Coordena ações operacionais com alguma supervisão. 
Prepara relatórios e/ou processos e/ou informações específicos de sua área 
de atuação com alguma supervisão 
Identifica erros e/ou falhas e/ou riscos operacionais com alguma orientação 
Participa da definição dos processos operacionais da sua área de atuação e 
responde por sua execução 
Oferece suporte operacional e/ou instrumental para a elaboração de 
procedimentos e/ou processos da sua área de atuação. 

Classe C 

• Efetua levantamento e análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte sem 
supervisão. 

• Coordena equipes de trabalho e/ou orienta operacionalmente equipes de 
trabalho 

• Internaliza novas práticas e/ou técnicas e/ou instrumentos de análise nas 
operações da sua área de atuação 

• Identifica a diagnostica erros e/ou falhas e/ou riscos operacionais e/ou 
processos com alguma orientação 

• Interage com Associações de Classe, Patronais e Sindicatos para suporte 
técnico no estabelecimento de planos operacionais ou para suporte na 
avaliação de riscos, na localidade em que atua 

$ Representa a SEFAZ junto as Associações patronais a sindicais em eventos 
sociais, na localidade em que atua 

• Participa da definição de estratégias operacionais na área que atua a 
responde por sua execução 

Classe 

Prepara relatórios, processos e pareceres com orientação 
Dá suporte técnico operacional a processos da SEFAZ com alguma 
orientação 
Aplica os procedimentos técnicos e/ou operacionais no âmbito da SEFAZ 
Participa da elaboração de planos tático e/ou operacional da SEFAZ e 
responde por sua execução 
Efetua levantamento e/ou análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte 
com alguma supervisão 
Participa de trabalho de pesquisa 
Participa de projetos multidisciplinares internos da SEFAZ 
Elabora normas e procedimentos com orientação 

C / a s s e 
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Prepara relatórios, processos e pareceres com alguma orientação 
Dá suporte técnico instrumental a processos da SEFAZ 
Aplica procedimentos de análise 
Coordena projetos multidisciplinares internos 
Coordena a orienta tecnicamente equipes de trabalho 
Internaliza novos conceitos, práticas, técnicas e instrumentos 
Participa da definição dos processos da SEFAZ 
Interage com outras secretarias e/ou órgãos governamentais e não 
governamentais 
Efetua levantamento e/ou análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte 
Participa da elaboração de planos estratégicos 
Coordena a elaboração de normas a procedimentos 

Classe F 

• Prepara relatórios e/ou processos e pareceres 
• Prepara recomendações técnicas 
• Estabelece procedimentos de análise. 
• Coordena projetos multidisciplinares das decisões estratégicas da SEFAZ 
• Representa a SEFAZ junto a outras secretarias a órgãos 
• Participa na definição de políticas institucionais 

AUDITOR ADJUNTO DO TESOURO ESTADUAL 

C/asse A 

• Efetua levantamentos e análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte 
com supervisão 

• Garante a partir de procedimentos previamente estabelecidos a apuração 
de resultados operacionais para a SEFAZ com supervisão 

• Prepara relatórios e/ou processos e/ou informações específicos de sua área 
de atuação com orientação 

• Identifica erros e/ou falhas e/ou riscos operacionais com orientação 
• Participa da elaboração de planos operacionais da sua área de atuação a 

responde por sua execução 
• Constitui o crédito tributário, obedecidos os critérios de competência 

estabelecidos na legislação pertinente 

C/asse 8 

• Efetua levantamentos e análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte 
com alguma supervisão 

• Garante a partir de procedimentos previamente estabelecidos a apuração 
de resultados operacionais para a SEFAZ com alguma supervisão 
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Coordena ações operacionais com alguma supervisão 
Prepara relatórios e/ou processos e/ou informações específicos de sua área 
de atuação com alguma supervisão 
Identifica erros e/ou falhas e/ou riscos operacionais com alguma orientação 
Participa da definição dos processos operacionais da sua área de atuação a 
responde por sua execução 
Oferece suporte operacional e/ou instrumental para a elaboração de 
procedimentos e/ou processos da sua área de atuação 
Constitui o crédito tributário, obedecidos os critérios de competência 
estabelecidos na legislação pertinente 

Classe 

Efetua levantamento a análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte sem 
supervisão 
Coordena equipes de trabalho e/ou orienta operacionalmente equipes de 
trabalho 
Internaliza novas práticas e/ou técnicas e/ou instrumentos de análise nas 
operações da sua área de atuação 
Identifica e diagnostica erros e/ou falhas e/ou riscos operacionais e/ou 
processos com alguma orientação 
Interage com Associações de Classe, Patronais e Sindicatos para suporte 
técnico no estabelecimento de planos operacionais ou para suporte na 
avaliação de nscos, na localidade em que atua 
Representa a SEFAZ junto as Associações patronais e sindicais em eventos 
sociais na localidade em que atua 
Participa da definição de estratégias operacionais na área que atua e 
responde por sua execução 
Constitui o crédito tributário, obedecidos os critérios de competência 
estabelecidos na legislação pertinente 

Classe 

Prepara relatórios, processos e pareceres com orientação 
Dá suporte técnico operacional a processos da SEFAZ com alguma 
orientação 
Aplica os procedimentos técnicos e/ou operacionais no âmbito da SEFAZ 
Participa da elaboração de planos tático e/ou operacional da SEFAZ e 
responde por sua execução 
Efetua levantamento e/ou análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte 
com alguma supervisão 
Participa de trabalho de pesquisa 
Participa de projetos multidisciplinares internos da SEFAZ 
Elabora normas a procedimentos com orientação 
Constitui o crédito tributário, obedecidos os critérios de competência 
estabelecidos na legislação pertinente 
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Classe 

Prepara relatórios, processos e pareceres com alguma orientação 
Dá suporte técnico instrumental a processos da SEFAZ 
Aplica procedimentos de análise 
Coordena projetos multidisciplinares internos 
Coordena e orienta tecnicamente equipes de trabalho 
Internaliza novos conceitos, práticas, técnicas a instrumentos 
Participa da definição dos processos da SEFAZ 
Interage com outras secretarias e/ou órgãos governamentais e não 
governamentais 
Efetua levantamento e/ou análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte 
Participa da elaboração de planos estratégicos 
Coordena a elaboração de normas e procedimentos 
Constitui o crédito tributário, obedecidos os critérios de competência 
estabelecidos na legislação pertinente 

TÉCNICO DO TESOURO ESTADUAL 

C/asse A 

• Efetua levantamentos e análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte 
com supervisão 

• Garante a partir de procedimentos previamente estabelecidos a apuração 
de resultados operacionais para a SEFAZ com supervisão 

• Prepara relatórios e/ou processos e/ou informações específicos de sua área 
de atuação com orientação 

• Identifica erros e/ou falhas e/ou riscos operacionais com orientação 
• Participa da elaboração de planos operacionais da sua área de atuação e 

responde por sua execução 

C / a s s e 8 

• Efetua levantamentos e análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte 
com alguma supervisão 

• Garante a partir de procedimentos previamente estabelecidos a apuração 
de resultados operacionais para a SEFAZ com alguma supervisão 

• Coordena ações operacionais com alguma supervisão 
• Prepara relatórios e/ou processos e/ou informações específicos de sua área 

de atuação com alguma supervisão 
• Identifica erros e/ou falhas e/ou nscos operacionais com alguma orientação 
• Participa da definição dos processos operacionais da sua área de atuação e 

responde por sua execução. 
• Oferece suporte operacional e/ou instrumental para a elaboração de 

procedimentos e/ou processos da sua área de atuação 
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Classe C 

• Efetua levantamento a análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte sem 
supervisão 

* Coordena equipes de trabalho e/ou orienta operacionalmente equipes de 
trabalho 

• Internaliza novas práticas e/ou técnicas e/ou instrumentos de análise nas 
operações da sua área de atuação 

* Identifica e diagnostica erros e/ou falhas e/ou riscos operacionais e/ou 
processos com alguma orientação 

# Interage com Associações de Classe, Patronais e Sindicatos para suporte 
técnico no estabelecimento de planos operacionais ou para suporte na 
avaliação de riscos, na localidade em que atua 

* Representa a SEFAZ junto as Associações patronais e sindicais em eventos 
sociais, na localidade em que atua 

• Participa da definição de estratégias operacionais na área que atua e 
responde por sua execução 

Classe 

Prepara relatórios, processos a pareceres com orientação 
Dá suporte técnico operacional a processos da SEFAZ com alguma 
orientação 
Aplica os procedimentos técnicos e/ou operacionais no âmbito da SEFAZ 
Participa da elaboração de planos tático e/ou operacional da SEFAZ e 
responde por sua execução 
Efetua levantamento e/ou análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte 
com alguma supervisão 
Participa de trabalho de pesquisa 
Participa de projetos multidisciplinares internos da SEFAZ 
Elabora normas e procedimentos com orientação 

C / a s s e 

Prepara relatórios, processos a pareceres com alguma orientação 
Dá suporte técnico instrumental a processos da SEFAZ 
Aplica procedimentos de análise 
Coordena projetos multidisciplinares internos 
Coordena e orienta tecnicamente equipes de trabalho 
Internaliza novos conceitos, práticas, técnicas e instrumentos 
Participa da definição dos processos da SEFAZ 
Interage com outras secretarias e/ou órgãos governamentais e não 
governamentais 
Efetua levantamento e/ou análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte 
Participa da elaboração de planos estratégicos 
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Coordena a elaboração de normas e procedimentos 

FISCAL DO TESOURO ESTADUAL 

Classe A 

• Efetua levantamentos a análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte 
com supervisão. 

• Garante a partir de procedimentos previamente estabelecidos a apuração 
de resultados operacionais para a SEFAZ com supervisão 

• Prepara relatórios e/ou processos e/ou informações específicos de sua área 
de atuação com orientação. 

• Identifica erros e/ou falhas e/ou riscos operacionais com orientação 
• Participa da elaboração de planos operacionais da sua área de atuação e 

responde por sua execução 
• Constitui o crédito tributário, obedecidos os critérios de competência 

estabelecidos na legislação pertinente 

Classe B 

• Efetua levantamentos e análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte 
com alguma supervisão 

• Garante a partir de procedimentos previamente estabelecidos a apuração 
de resultados operacionais para a SEFAZ com alguma supervisão 

• Coordena ações operacionais com alguma supervisão 
• Prepara relatórios e/ou processos e/ou informações específicos de sua área 

de atuação com alguma supervisão 
• Identifica erros e/ou falhas e/ou riscos operacionais com alguma orientação 
• Participa da definição dos processos operacionais da sua área de atuação e 

responde por sua execução. 
• Oferece suporte operacional e/ou instrumental para a elaboração de 

procedimentos e/ou processos da sua área de atuação 
• Constitui o crédito tributário, obedecidos os critérios de competência 

estabelecidos na legislação pertinente 

C / a s s e 

* Efetua levantamento e análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte sem 
supervisão 

* Coordena equipes de trabalho e/ou orienta operacionalmente equipes de 
trabalho. 

* Internaliza novas práticas e/ou técnicas e/ou instrumentos de análise nas 
operações da sua área de atuação 
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Identifica e diagnostica erros e/ou falhas e/ou riscos operacionais e/ou 
processos com alguma orientação 
Interage com Associações de Classe, Patronais a Sindicatos para suporte 
técnico no estabelecimento de planos operacionais ou para suporte na 
avaliação de riscos, na localidade em que atua 
Representa a SEFAZ junto as Associações patronais a sindicais em eventos 
sociais, na localidade em que atua 
Participa da definição de estratégias operacionais na área que atua e 
responde por sua execução 
Constitui o crédito tributário, obedecidos os critérios de competência 
estabelecidos na legislação pertinente 

C / a s s e D 

• Prepara relatórios, processos e pareceres com orientação 
• Dá suporte técnico operacional a processos da SEFAZ com alguma 

orientação 
• Aplica os procedimentos técnicos e/ou operacionais no âmbito da SEFAZ 
• Participa da elaboração de planos tático e/ou operacional da SEFAZ e 

responde por sua execução 
• Efetua levantamento e/ou análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte 

com alguma supervisão 
• Participa de trabalho de pesquisa 
• Participa de projetos multidisciplinares internos da SEFAZ 
• Elabora normas a procedimentos com orientação 
• Constitui o crédito tributário, obedecidos os critérios de competência 

estabelecidos na legislação pertinente 

Classe E 

Prepara relatórios, processos e pareceres com alguma orientação 
Dá suporte técnico instrumental a processos da SEFAZ 
Aplica procedimentos de análise 
Coordena projetos multidisciplinares internos 
Coordena e orienta tecnicamente equipes de trabalho 
Internaliza novos conceitos, práticas, técnicas e instrumentos 
Participa da definição dos processos da SEFAZ 
Interage com outras secretarias e/ou órgãos governamentais a não 
governamentais 
Efetua levantamento e/ou análise de dados na SEFAZ e/ou no contribuinte 
Participa da elaboração de planos estratégicos 
Coordena a elaboração de normas e procedimentos 
Constitui o crédito tributário, obedecidos os critérios de competência 
estabelecidos na legislação pertinente 

C/asse F 
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• Prepara relatórios e/ou processos e pareceres 
• Prepara recomendações técnicas 
• Estabelece procedimentos de análise 
• Coordena projetos multidisciplinares das decisões estratégicas da SEFAZ 
• Representa a SEFAZ junto a outras secretarias e órgãos 
• Participa na definição de políticas institucionais 
• Constitui o crédito tributário, obedecidos os critérios de competência 

estabelecidos na legislação pertinente 
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ANEXO Vll, A QUE SE REFERE O ART. 62 DA LEI N-12.582, DE30DE a b r i l DE 1996. 
Grupo Ocupacional: Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF 

Tabela de Vencimento 

REFERENCIA VALOR 
A1 610,00 
A2 640,50 
A3 672,53 
A4 706,15 
A5 741,46 
81 800,78 
82 840,81 
83 882,86 
84 927,00 
85 973,35 
C1 1 051,22 
C2 1 103,78 
C3 1 158,97 
C4 1 216,91 
C5 1 277,76 
01 1 379,98 
02 1 448,98 
03 1 521,43 
04 1 597,50 
D5 1 677,37 
E1 1 811,56 
E2 1 902,14 
E3 1 997,25 
E4 2 097,11 
E5 2 201,97 
F1 2 378,12 
F2 2 497,03 
F3 2 621,88 
F4 2 752,98 
F5 2 890,63 (,:••• 
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ANEXO Vlll, A QUE SE REFERE O ART. 6 5 DA LEI N- 12.582, DE 30DE^ -ab t ' i í ' » : ( ) DE 1996. 
Grupo Ocupacional: Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF 

Quantificação dos Cargos e Funções -

CARGO/FUNÇAO QUANTIDADE CARGO/FUNÇAO 
CARGOS FUNÇOES 

AUDITOR DO TESOURO ESTADUAL 1 016 -
AUDITOR ADJUNTO DO TESOURO 
ESTADUAL 

826 -

ANALISTA DO TESOURO ESTADUAL 02 54 
TÉCNICO DO TESOURO ESTADUAL 85 463 
FISCAL DO TESOURO ESTADUAL 464 -

TOTAL 2.393 517 
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ANEXO I, A QUE SE REFERE O ART. 4° DA LEI N- 12.582, DE 30 DE 
Grupo Ocupacional: Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF 

a b r i l DE 1996. 

Estrutura e composição, segundo a Categoria Funcional, Carreiras, Cargos e Funções, Classes, Referências e Qualificação Exigida 

GRUPO CATEGORIA CARREIRA C A R G O O U C L A S S E REFERENCIA Q U A L I F I C A Ç Ã O 
OCUPACIONAL FUNCIONAL F U N Ç Ã O EXIGIDA PARA O 

INGRESSO 
TRIBUTAÇÃO, 

ARRECADAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO 
FISCAL, TRIBUTÁRIA 

E FINANCEIRA DO 
TESOURO 
ESTADUAL 

AUDITORIA FISCAL 
E DO CONTROLE 

INTERNO 

AUDITOR DO 
TESOURO 
ESTADUAL 

B 
C 
D 
E 
F 

B I , B2. B3, B4, 85 
C l , C2, C3, C4, C5 
D1, D2, D3. 04. 05 
E l , E2. E3, E4, E5 
F l , F2. F3, F4. F5 

FORMAÇÃO DE 
NÍVEL SUPERIOR 

ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÃRIA 

ANALISTA DO 
TESOURO 
ESTADUAL 

B 
C 
D 
E 
F 

8 1 , 82, 83, 84. 85 
C l , C2, C3, C4, Cõ 
0 1 . D2, D3. D4, Dõ 
E l , E2. E3, E4, ES 
F1, F2. F3, F4. Fõ 

FORMAÇÃO DE 
NÍVEL SUPERIOR 

FISCALIZAÇÃO E 
ARRECADAÇÃO 

AUDITOR ADJUNTO 
DO TESOURO 

ESTADUAL 

A 
B 
C 
D 
E 

A l , A2. A3, A4, AS 
8 1 , 82. 83, 84. 85 
C1, C2, C3, C4, CS 
0 1 . D2, D3, 04. Dõ 
E l , E2, E3, E4, ES 

CURSO DE 
SEGUNDO GRAU 

COMPLETO 

ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÃRIA 

TECNICO DO 
TESOURO 

A 
B 

A l , A2. A3, A4, A5 
8 1 , 82. 83, 84. 85 

CURSO DE 
SEGUNDO GRAU 

ESTADUAL C 
D 
E 

C1, C2, C3, C4, CS 
D1, 02. D3, 04. Dõ 
E1. E2. E3. E4. ES 

COMPLETO 

_ FISCAL DO A A1, A2. A3, A4, AS _ 
TESOURO B 8 1 , 82. 83, 84. 85 
ESTADUAL C 

D 
E 
F 

C l , C2, C3. C4, Cõ 
D l , 02, D3, 04, DS 
E1, E2. E3. E4, E5 
F l , F2, F3, F4, Fõ 
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ANEXO II, A QUE SE REFERE OART. 5 2 DA LEI N a 12. 582 , DE30DE a b r i l 
Grupo Ocupacional: Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF 

DE 1996. 

Redenommação dos Cargos e Funções 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 
GRUPO OCUPACIONAL TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO - TAF 

GRUPO OCUPACIONAL TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO - TAF 

CARGO/FUNÇAO CARGO/FUNÇAO 
AUDITOR FISCAL DO TESOURO ESTADUAL AUDITOR DO TESOURO ESTADUAL 
AGENTE DO TESOURO ESTADUAL ANALISTA DO TESOURO ESTADUAL 
ANALISTA DE SISTEMAS FAZENDÁRIOS AUDITOR DO TESOURO ESTADUAL 
FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS FISCAL DO TESOURO ESTADUAL 
TÉCNICO FAZENDÁRIO EM INFORMÁTICA AUDITOR ADJUNTO DO TESOURO ESTADUAL 
AGENTE FISCAL E DE ARRECADAÇÃO AUDITOR ADJUNTO DO TESOURO ESTADUAL 
TÉCNICO DE ATIVIDADES FISCAL-TRIBUTÁRIAS TÉCNICO DO TESOURO ESTADUAL 
AUXILIAR DE SERVIÇOS FISCAL-TRIBUTÀRIOS TÉCNICO DO TESOURO ESTADUAL 
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ANEXO lll, A QUE SE REFERE O ART. 5 2 DA LEI N- 12.582, DE 30 DE 
Gmpo Ocupacional: Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF 

a b r i l DE 1996. 

Linhas de Promoção 

PROVIMENTO PROMOÇÃO 
CARGO / FUNÇAO CLASSE CLASSE CLASSE CLASSE CLASSE 

AUDITOR DO 
TESOURO ESTADUAL 
B 

AUDITOR DO 
TESOURO ESTADUAL 
C 

AUDITOR DO 
TESOURO ESTADUAL 
D 

AUDITOR DO 
TESOURO ESTADUAL 
E 

AUDITOR DO 
TESOURO ESTADUAL 
F 

ANALISTA DO 
TESOURO ESTADUAL 
B 

ANALISTA DO 
TESOURO ESTADUAL 
C 

ANALISTA DO 
TESOURO ESTADUAL 
D 

ANALISTA DO 
TESOURO ESTADUAL 
E 

ANALISTA DO 
TESOURO ESTADUAL 
F 

AUDITOR ADJUNTO 
DO TESOURO 
ESTADUAL A 

AUDITOR ADJUNTO 
DO TESOURO 
ESTADUAL B 

AUDITOR ADJUNTO 
DO TESOURO 
ESTADUAL C 

AUDITOR ADJUNTO 
DO TESOURO 
ESTADUAL D 

AUDITOR ADJUNTO 
DO TESOURO 
ESTADUAL E 

TÉCNICO DO 
TESOURO ESTADUAL 
A 

TÉCNICO DO 
TESOURO ESTADUAL 
B 

TÉCNICO DO 
TESOURO ESTADUAL 
C 

TÉCNICO DO 
TESOURO ESTADUAL 
D 

TÉCNICO DO 
TESOURO ESTADUAL 
E 

FISCAL DO TESOURO 
ESTADUAL A 

FISCAL DO TESOURO 
ESTADUAL B 

FISCAL DO TESOURO 
ESTADUAL C 

FISCAL DO TESOURO 
ESTADUAL D 

FISCAL DO TESOURO 
ESTADUAL E 

FISCAL DO TESOURO 
ESTADUALF ' 

c / / 
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ANEXO IV, A QUE SE REFERE O ART. 5* DA LEI N f i 12.582 , DE 30 DE a b r i l 
DE 1996 
Grupo Ocupacional: Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF 

Requisitos para Promoção 

AUDITOR DO TESOURO ESTADUAL 

Classe 

Requisitos Obrigatórios 
• Nível Superior 
• Experiência de 05 (cinco) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 03 

(três) anos no interior, na Classe B 
• Não estar respondendo a processo administrativo-disciplinar 
• Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos. 
• 250 (duzentas e cinquenta) horas de capacitação e treinamento, com 

aprovação e certificação, na Classe B, se lotado na Região Metropolitana de 
Fortaleza, ou 125 (cento e vinte e cinco) horas, se lotado no interior 

Classe 

Requisitos Obrigatórios 
• Nível Superior 
• Experiência de 06 (seis) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 04 

(quatro) anos no interior, na Classe C 
• Não estar respondendo a processo administrativo-disciplinar 
• Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos 
• 300 (trezentas) horas de capacitação e treinamento, com aprovação e 

certificação, na Classe C, se lotado na Região Metropolitana de Fortaleza, 
ou 150 (cento e cinquenta) horas, se lotado no interior 

C / a s s e 

Requisitos Obrigatórios 
$ Nível Superior 
$ Experiência de 06 (seis) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 04 

(quatro) anos no interior, na Classe D 
• Não estar respondendo a processo administrativo-disciplinar 
• Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos 
• 300 (trezentas) horas de capacitação e treinamento, com aprovação e 

certificação, na Classe D, se lotado na Região Metropolitana de Fortaleza, 
ou 150 (cento e cinquenta) horas, se lotado no interior 

Requisitos Desejáveis 
• Conhecimento básico de uma língua estrangeira 
• Conhecimento abrangente da Secretaria da Fazenda 
Anexo do Autóg XVI 



Classe F 

Requisitos Obrigatórios 
• Nível Superior 
• Experiência de 06 (seis) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 04 

(quatro) anos no interior, na Classe E. 
• Curso de Especialização 
• Não estar respondendo a processo administrativo-disciplinar 
• Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos 
• 300 (trezentas) horas de capacitação e treinamento, com aprovação e 

certificação, na Classe E, se lotado na Região Metropolitana de Fortaleza, 
ou 150 (cento e cinquenta) horas, se lotado no interior 

Requisitos Desejáveis 
• Conhecimento médio de uma língua estrangeira 
• Conhecimento abrangente da Secretaria da Fazenda 

ANALISTA DO TESOURO ESTADUAL 

C l a s s e C 

Requisitos Obrigatórios 
• Nível Superior 
• Experiência de 05 (cinco) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 03 

(três) anos no interior, na Classe B 
• Não estar respondendo a processo administrativo-disciplinar 
• Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos. 
• 250 (duzentas e cinquenta) horas de capacitação e treinamento, com 

aprovação a certificação, na Classe B, se lotado na Região Metropolitana de 
Fortaleza, ou 125 (cento e vinte e cinco) horas, se lotado no interior 

Classe D 

Requisitos Obrigatórios 
• Nível Superior 
• Experiência de 06 (seis) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 04 

(quatro) anos no interior, na Classe C 
• Não estar respondendo a processo administrativo-disciplinar 
• Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos 
• 300 (trezentas) horas de capacitação e treinamento, com aprovação e 

certificação, na Classe C, se lotado na Região Metropolitana de Fortaleza, 
ou 150 (cento e cinquenta) horas, se lotado no interior 

Classe 
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Requisitos Obrigatórios 
• Nível Superior 
• Experiência de 06 (seis) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 04 

(quatro) anos no interior, na Classe D 
• Não estar respondendo a processo administrativo-disciplinar 
• Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos 
• 300 (trezentas) horas de capacitação e treinamento, com aprovação a 

certificação, na Classe D, se lotado na Região Metropolitana de Fortaleza, 
ou 150 (cento e cinquenta) horas, se lotado no interior 

Requisitos Desejáveis 
• Conhecimento básico de uma língua estrangeira 
• Conhecimento abrangente da Secretaria da Fazenda 

r 
> 
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Classe F 

Requisitos Obrigatórios 
• Nível Superior 
• Experiência de 06 (seis) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 04 

(quatro) anos no interior, na Classe E. 
• Curso de Especialização 
• Não estar respondendo a processo administrativo-disciplinar 
• Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos 
• 300 (trezentas) horas de capacitação e treinamento, com aprovação a 

certificação, na Classe E, se lotado na Região Metropolitana de Fortaleza, 
ou 150 (cento a cinquenta) horas, se lotado no interior 

Requisitos Desejáveis 
• Conhecimento médio de uma língua estrangeira 
• Conhecimento abrangente da Secretaria da Fazenda 

AUDITOR ADJUNTO DO TESOURO ESTADUAL 

C/asse B 

Requisitos Obrigatórios 
• 2 e grau completo 
• Experiência de 04 (quatro) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 

02 (dois) anos no interior, na Classe A 
• Não estar respondendo a processo administrativo-disciplinar 
• Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos 
• 200 (duzentas) horas de capacitação a treinamento, com aprovação e 

certificação, na Classe A, se lotado na Região Metropolitana de Fortaleza, 
ou 100 (cem) horas, se lotado no interior 

C / a s s e C 
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Requisitos Obrigatórios 
• 2- grau completo 
• Experiência de 05 (cinco) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 03 

(três) anos no interior, na Classe B 
• Não estar respondendo a processo administrativo-disciplinar. 
• Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos 
• 250 (duzentas e cinquenta) horas de capacitação a treinamento, com 

aprovação e certificação, na Classe B, se lotado na Região Metropolitana de 
Fortaleza, ou 125 (cento e vinte e cinco) horas, se lotado no interior 

C/asse D 

Requisitos Obrigatórios 
• Estar Cursando Nível Superior ou ter concluído Nível Superior 
• Experiência de 06 (seis) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 04 

(quatro) anos no interior, na Classe C 
• Não estar respondendo a processo administrativo-disciplinar 
• Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos 
• 300 (trezentas) horas de capacitação e treinamento, com aprovação e 

certificação, na Classe C, se lotado na Região Metropolitana de Fortaleza, 
ou 150 (cento e cinquenta) horas, se lotado no interior 

Classe 

Requisitos Obrigatórios 
• Estar cursando Nível Superior ou ter concluído Nível Superior 
• Experiência de 06 (seis) anos na Região Metropolitana de Fortaleza ou 04 

(quatro) anos no interior, na Classe D 
• Não estar respondendo a processo administrativo-disciplinar 
• Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos 
• 300 (trezentas) horas de capacitação e treinamento, com aprovação e 

certificação, na Classe D, se lotado na Região Metropolitana de Fortaleza, 
ou 150 (cento e cinquenta) horas, se lotado no interior 

Requisitos Desejáveis 
• Conhecimento básico de uma língua estrangeira 
• Conhecimento abrangente da Secretaria da Fazenda 

TÉCNICO DO TESOURO ESTADUAL 

C/asse B 

Requisitos Obrigatórios 
• 2S grau completo 
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